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b) A aplicação da medida correctiva da ordem de saída da sala de aula e demais locais 
onde se desenvolva o trabalho escolar, é da exclusiva competência do professor 
respectivo e implica a permanência do aluno na escola, competindo aquele, 
determinar, o período de tempo durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala 
de aula, se a aplicação de tal medida correctiva acarreta ou não a marcação de falta ao 
aluno e quais as actividades que o aluno deve desenvolver no decurso desse período 
de tempo; 

c) A aplicação, e posterior execução, da medida correctiva prevista no n.º 3, não pode 
ultrapassar o período de tempo correspondente a um ano lectivo; 

d) Compete à escola, no âmbito do Regulamento Interno, identificar as actividades, local 
e período de tempo durante o qual as mesmas ocorrem e, bem assim, definir as 
competências e procedimentos a observar, tendo em vista a aplicação e posterior 
execução, da medida correctiva prevista na alínea b) do n.º1; 

e) Obedece igualmente ao disposto no número anterior, com as devidas adaptações, a 
aplicação e posterior execução das medidas correctivas, previstas no n.º 3 e 4; 

f) A aplicação das medidas correctivas previstas nos n.º 2, 3 e 4, são comunicadas aos 
pais ou ao encarregado de educação, tratando-se de aluno de menor idade. 

Art.º 20º Medidas disciplinares sancionatórias 

1. As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma censura disciplinar do 
comportamento assumido pelo aluno, devendo a ocorrência dos factos em que tal 
comportamento se traduz, ser participada, pelo professor ou funcionário que a 
presenciou ou dela teve conhecimento, de imediato, ao respectivo Director de 
Turma/Professor Titular de Turma, para efeitos da posterior comunicação ao Director 
da escola. 

2. São medidas disciplinares sancionatórias: 

a) A repreensão registada; 
b) A suspensão da escola até dez dias úteis; 
c) A transferência de escola. 

 
3. Descrição das medidas disciplinares sancionatórias: 

a) A repreensão registada; 
i. A aplicação da medida é da competência do professor respectivo, quando a 

infracção for praticada na sala de aula, ou do Director, nas restantes situações, 
averbando -se no respectivo processo individual do aluno, a identificação do 
autor do acto decisório, data em que o mesmo foi proferido e a 
fundamentação de facto e de direito que norteou tal decisão. 

b) A suspensão da escola até dez dias úteis; 
ii. A decisão de aplicar a medida, é precedida da audição em auto do aluno 

visado, do qual constam, em termos concretos e precisos, os factos que lhe 
são imputados, os deveres por ele violados e a referência expressa, não só da 
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possibilidade de se pronunciar relativamente àqueles factos, como da defesa 
elaborada, sendo competente para a sua aplicação o Director da escola, que 
pode, previamente, ouvir o conselho de turma; 

iii. Compete ao Director da escola, ouvidos os pais ou o encarregado de educação 
do aluno, quando menor de idade, fixar os termos e condições em que a 
aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no número anterior será 
executada, podendo igualmente, se assim o entender, e para aquele efeito, 
estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com 
entidades públicas ou privadas; 

iv. Na impossibilidade dos pais ou o encarregado de educação do aluno poderem 
participar na audição a realizar nos termos do número anterior, a associação 
de pais e encarregados de educação, caso exista, deve ser ouvida, preservando 
o dever de sigilo; 

v. Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno no decurso do período de 
aplicação da medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 
dias úteis, no que respeita, nomeadamente, à sua assiduidade e avaliação, são 
determinados pela escola. 

c) Transferência de escola 
i. A aplicação da medida reporta-se à prática de factos notoriamente impeditivos 

do prosseguimento do processo de ensino-aprendizagem dos restantes alunos 
da escola, ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros 
da comunidade educativa; 

ii. A medida apenas é aplicada a aluno de idade não inferior a 10 anos e quando 
estiver assegurada a frequência de outro estabelecimento e, frequentando o 
aluno a escolaridade obrigatória, se esse outro estabelecimento de ensino 
estiver situado na mesma localidade ou na localidade mais próxima, servida de 
transporte público ou escolar. 

Art.º 21º Cumulação de medidas disciplinares 

1. A aplicação das medidas correctivas previstas no Artigo 19.º é cumulável entre si. 

2. A aplicação de uma ou mais das medidas correctivas é cumulável apenas com a 
aplicação de uma medida disciplinar sancionatória. 

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infracção apenas pode ser 
aplicada uma medida disciplinar sancionatória. 

Art.º 22º Procedimento Disciplinar 

1. Competências disciplinares e tramitação processual: 

a) Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 3, do Artigo 20.º, a competência para a 
instauração de procedimento disciplinar por comportamentos susceptíveis de 
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configurarem a aplicação de alguma das medidas disciplinares sancionatórias previstas 
nas alíneas b) e c) do n.º 2, do Artigo 20.º, é do Director, devendo o despacho 
instaurador ser proferido no prazo de um dia útil, a contar do conhecimento concreto 
e preciso da situação; 

b) A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola é da 
competência do Director Regional de Educação de Educação do Norte, observando-se, 
em termos processuais, nas situações que, em abstracto, possam justificar aquela 
aplicação, as regras constantes dos números seguintes; 

c) As funções de instrutor, do professor que para o efeito é nomeado, prevalecem 
relativamente às demais, devendo o processo ser remetido para decisão do Director 
Regional de Educação, no prazo de oito dias úteis, após a nomeação do instrutor; 

d) Finda a instrução, no decurso da qual a prova é reduzida a escrito, é elaborada a 
acusação, de onde consta, de forma articulada e em termos concretos e precisos, os 
factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados em termos de 
tempo, modo e lugar e deveres por ele violados, com referência expressa aos 
respectivos normativos legais ou regulamentares, seus antecedentes disciplinares e 
medida disciplinar sancionatória aplicável; 

e) Da acusação atrás referida, é extraída cópia e entregue ao aluno no momento da sua 
notificação, sendo de tal facto informados os pais ou o respectivo encarregado de 
educação, quando o aluno for menor de idade; 

f) Para efeitos do exercício do direito de defesa, o aluno dispõe de dois dias úteis para 
alegar por escrito o que tiver por conveniente, podendo juntar documentos e arrolar 
testemunhas até ao limite de três, sendo a apresentação das mesmas, no dia, hora e 
local que para efeitos da sua audição for designado pelo instrutor, da responsabilidade 
do aluno, sob pena de não serem ouvidas; 

g) Finda a fase da defesa, é elaborado um relatório final, do qual consta, a correcta 
identificação dos factos que haviam sido imputados ao aluno que se consideram 
provados e a proposta da medida disciplinar sancionatória a aplicar, ou do 
arquivamento do processo, devendo a análise e valoração de toda a prova recolhida 
ser efectuada ao abrigo do disposto no Artigo 25º; 

h) Depois de concluído, o processo é entregue ao Director que convoca o conselho de 
turma para se pronunciar, quando a medida disciplinar sancionatória proposta pelo 
instrutor for a referida na alínea b). 

Art.º 23º Participação 

1. O professor ou funcionário da escola que entenda que o comportamento presenciado 
é passível de ser qualificado de grave ou de muito grave, participa-o ao Director de 
Turma, para efeitos de procedimento disciplinar. 

2. O Director de Turma ou o professor titular que entenda que o comportamento 
presenciado ou participado é passível de ser qualificado de grave ou de muito grave 
participa-o ao Director, para efeitos de procedimento disciplinar. 
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Art.º 24º Instauração do procedimento disciplinar 

Presenciados que sejam ou participados os factos passíveis de constituírem infracção 
disciplinar, o Director, tem competência para instaurar o procedimento disciplinar, devendo 
fazê-lo no prazo de um dia útil, nomeando logo o instrutor, que deve ser um professor da 
escola, salvo qualquer impedimento. 

Art.º 25º Tramitação do procedimento disciplinar 

1. A instrução do procedimento disciplinar é reduzida a escrito e concluída no prazo 
máximo de cinco dias úteis contados da data de nomeação do instrutor, sendo 
obrigatoriamente realizada, para além das demais diligências consideradas 
necessárias, a audiência oral dos interessados, em particular do aluno e, sendo menor, 
do respectivo encarregado de educação. 

2. Finda a instrução, o instrutor elabora relatório fundamentado, de que conste a 
qualificação do comportamento, a ponderação das circunstâncias atenuantes e 
agravantes da responsabilidade disciplinar, bem como a proposta de aplicação da 
medida disciplinar considerada adequada ou, em alternativa, a proposta de 
arquivamento do processo. 

3. O relatório do instrutor é remetido ao Director, que, de acordo com a medida 
disciplinar a aplicar e as competências para tal, exerce por si o poder disciplinar ou 
convoca, para esse efeito, o conselho de turma/professor titular de turma, que deve 
reunir no prazo máximo de dois dias úteis. 

a) O Conselho de Turma é constituído pelo Director, pelos professores da turma, por dois 
representantes dos pais/encarregados de educação dos alunos da turma e, no caso do 
3º Ciclo do Ensino Básico, pelo delegado ou subdelegado de Turma; 

b) A não comparência dos representantes dos pais e/ou encarregados de educação ou 
dos alunos, quando devidamente notificados, não impede que o Conselho de Turma 
reúna e delibere; 

c) O Director pode solicitar a presença no Conselho de Turma de um elemento dos 
Serviços Especializados de Apoio Educativo; 

d) Ao Conselho de Turma é ainda aplicado o disposto na legislação em vigor sobre a 
matéria. 
 

4. O procedimento disciplinar inicia-se e desenvolve-se com carácter de urgência, tendo 
prioridade sobre os demais procedimentos correntes da escola. 

Art.º 26º Suspensão preventiva do aluno 

1. No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da 
entidade que o instaurou, ou no decurso da sua instrução, por proposta do instrutor, o 
aluno pode ser suspenso preventivamente da frequência da escola, mediante 
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despacho fundamentado a proferir pelo Director, se a presença dele na escola se 
revelar gravemente perturbadora da instrução do processo ou do funcionamento 
normal das actividades da escola, garantindo-se ao aluno um plano de actividades 
pedagógicas durante o período de ausência da escola, nos termos a definir pelo 
Regulamento da Escola. 

2. A suspensão preventiva tem a duração que o Director considerar adequada na situação 
em concreto, não podendo ser superior a cinco dias úteis, nem continuar para além da 
data da decisão do procedimento disciplinar. 

3. Determina-se que os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno no decurso do 
período de suspensão preventiva, no que respeita, nomeadamente, à sua assiduidade 
e avaliação, são determinadas em função da decisão final que vier a ser proferida no 
procedimento disciplinar. 

4. Se o resultado do procedimento disciplinar for a não aplicação de qualquer medida 
disciplinar sancionatória, as faltas decorrentes da suspensão preventiva não terão 
qualquer efeito sobre a avaliação e não serão consideradas para os efeitos do n.º 4 do 
artigo 13º. 

5. Caso se realizem provas de avaliação durante a ausência do aluno em processo de 
suspensão preventiva, dar-se-á oportunidade de realização das mesmas em data a 
definir. 

Art.º 27º Decisão final do procedimento disciplinar 

1. A decisão final do procedimento disciplinar, devidamente fundamentada, podendo 
acolher, para o efeito, a fundamentação constante da proposta do instrutor aduzida 
nos termos referidos na alínea g), do Artigo 22º, é proferida no prazo máximo de dois 
dias úteis, a contar do momento em que a entidade competente para o decidir o 
receber, salvo na situação prevista na alínea c), do Artigo 22º, em que esse prazo é de 
seis dias úteis, devendo constar dessa decisão a indicação do momento a partir do 
qual a execução da medida disciplinar sancionatória começa a produzir efeitos, ou se, 
ao invés, essa execução fica suspensa, nos termos do número seguinte. 

2.  A execução da medida disciplinar sancionatória, com excepção da referida na alínea c) 
do nº 2 do Artigo 20º, pode ficar suspensa pelo período de tempo e nos termos e 
condições em que a entidade decisora considerar justo, adequado e razoável, 
cessando logo que ao aluno seja aplicada outra medida disciplinar sancionatória no 
decurso dessa suspensão. 

3. Da decisão proferida pelo Director Regional de Educação do Norte que aplique a 
medida disciplinar sancionatória de transferência de escola, deve igualmente constar a 
identificação do estabelecimento de ensino para onde o aluno vai ser transferido, para 
cuja escolha se procede previamente à audição do respectivo encarregado de 
educação, quando o aluno for menor de idade. 
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4. A decisão final do procedimento é notificada pessoalmente ao aluno no dia útil 
seguinte àquele em que foi proferida, ou, quando menor de idade, aos pais ou 
respectivo encarregado de educação, nos cinco dias úteis seguintes, sendo -o 
mediante carta registada com aviso de recepção, sempre que não for possível realizar -
se através daquela forma, considerando-se, neste caso, a notificação efectuada na 
data da assinatura do aviso de recepção. 

Art.º 28º Execução das medidas correctivas ou disciplinares sancionatórias 

1. Compete ao Director de Turma ou ao Professor Titular da Turma, o acompanhamento 
do aluno na execução da medida correctiva ou disciplinar sancionatória a que foi 
sujeito, devendo aquele articular a sua actuação com os pais e encarregados de 
educação e com os professores da turma, em função das necessidades educativas 
identificadas e de forma a assegurar a co-responsabilização de todos os intervenientes 
nos efeitos educativos da medida. 

2. A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da 
execução da medida correctiva de actividades de integração na escola ou no momento 
do regresso à escola do aluno a quem foi aplicada a medida disciplinar sancionatória 
de suspensão da escola. 

3. O disposto no número anterior aplica -se também aquando da integração do aluno na 
nova escola para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida 
disciplinar sancionatória. 

4. Na prossecução das finalidades referidas no n.º 1, a escola conta com a colaboração 
dos serviços especializados de apoio educativo e ou de equipas de integração a definir 
no Regulamento Interno. 

Art.º 29º Recurso hierárquico 

1. Da decisão final do procedimento disciplinar cabe recurso hierárquico nos termos 
gerais de direito, a interpor no prazo de cinco dias úteis. 

2. O recurso hierárquico só tem efeitos suspensivos quando interposto de decisão de 
aplicação das medidas disciplinares sancionatórias de suspensão da escola e de 
transferência de escola. 

3. O despacho que apreciar o recurso hierárquico é remetido à escola, no prazo de cinco 
dias úteis, cumprindo ao respectivo Director a adequada notificação, nos termos do 
n.º 4 do Artigo 27º. 
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Art.º 30º Intervenção dos pais e encarregados de educação 

Entre o momento da instauração do procedimento disciplinar ao seu educando e a sua 
conclusão, os pais e encarregados de educação devem contribuir para o correcto apuramento 
dos factos e, sendo aplicada medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a execução 
da mesma prossiga os objectivos de reforço da formação cívica do educando, com vista ao 
desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os 
outros, da sua plena integração na comunidade educativa do seu sentido de responsabilidade 
e das suas aprendizagens. 
 

Subsecção V - Estruturas de participação dos alunos 

Art.º 31º Participação dos alunos 

1. Aos alunos é reconhecido o direito de participar na vida da escola, quer individualmente, 
quer através das suas estruturas representativas. 
 

2. O direito à participação dos alunos na vida da escola processa-se de acordo com o disposto 
na Lei de Bases do Sistema Educativo, no Estatuto do Aluno do Ensino não Superior e 
demais legislação em vigor, concretizando-se através:  

a) Dos delegados e subdelegados de turma; 
b) Do conselho de delegados de turma; 
c) Da associação de estudantes. 

Art.º 32º Delegados e subdelegados de turma 

1. Os delegados e subdelegados de turma são alunos da turma eleitos directamente em 
escrutínio secreto por todos os alunos da turma, competindo-lhes, genericamente, 
representar a turma em todos os actos legais e nos previstos no presente regulamento, 
colaborar com os professores, director de turma e demais órgãos do Agrupamento na 
prevenção e resolução de problemas e solicitar a realização de reuniões da turma nos 
termos do nº 2 do Art.º 14º da Lei 3/2008, de 18 de Janeiro. 
 

2. O mandato dos delegados e subdelegados de turma tem a duração de um ano e pode 
cessar a qualquer momento por decisão fundamentada no não cumprimento dos seus 
deveres específicos, tomada pelos alunos da respectiva turma em escrutínio secreto, por 
maioria simples dos votos validamente expressos, processo este a ser supervisionado pelo 
professor titular de turma/director de turma. 
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Art.º 33º Conselho de delegados de turma 

1. O conselho de delegados de turma é constituído por todos os respectivos delegados e 
subdelegados competindo-lhe, genericamente, dar parecer sobre os aspectos que os 
demais órgãos do Agrupamento solicitem, em reunião convocada expressamente para o 
efeito pelo Director, que a ela preside.  

Art.º 34º Associação de estudantes 

1. A Associação de Estudantes representa nos termos legais todos os estudantes da Escola e 
rege-se por estatutos próprios e específicos. 

Secção II - Pessoal Docente 

Subsecção I – Direitos e deveres 

Art.º 35º Direitos 

1. Além dos que estão consignados no Estatuto da Carreira Docente, no respeitante a licença 
de férias, faltas e demais regalias, constituem direitos dos Docentes: 

a) Ter condições e meios adequados à especificidade das suas funções, bem como 
espaços de convívio e lazer; 

b) Participar na vida da Escola/Agrupamento, quer individualmente, quer no 
âmbito dos respectivos órgãos e estruturas escolares; 

c) Ter condições de actualização científica e pedagógica, nomeadamente através 
do acesso à formação contínua legalmente prevista; 

d) Aceder à informação e documentação que digam respeito à sua actividade e 
carreira profissional; 

e) Ser apoiado, no âmbito curricular/disciplinar pelos respectivos responsáveis da 
área ou departamento e no âmbito das estruturas de orientação educativa dos 
alunos, pelas respectivas coordenações; 

f) Ser consultado antes de ser indigitado para qualquer cargo ou tarefa específica e 
ouvido nas suas razões. 

Art.º 36º Deveres  

1. Constituem deveres dos Docentes: 
a) Estabelecer um ambiente são de convívio, de trabalho e de cooperação com 

todos os intervenientes no processo educativo;  
b) Contribuir para a formação integral dos alunos, promovendo o desenvolvimento 

das suas capacidades e estimulando a sua autonomia, sentido de 
responsabilidade e auto-estima;  

c) Ser assíduo e pontual;  
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d) Colaborar eficazmente com o Director de Turma, ou outras estruturas escolares, 
fornecendo-lhe, sempre que tal lhe seja solicitado ou achar conveniente, 
informação sobre o comportamento e aproveitamento dos seus alunos;  

e) Contribuir para que a escola constitua um pólo de valorização sociocultural e 
profissional no meio onde está inserida;  

f) Interessar-se por uma permanente formação pedagógico-didáctica e científica, 
pela planificação das actividades e aplicação de métodos e técnicas de 
aprendizagem que considerem mais aconselháveis;  

g) Participar de forma activa e construtiva nas reuniões, grupos de trabalho e 
órgãos e estruturas escolares;  

h) Comunicar ao Director ou a outros responsáveis, sempre que se verifique 
qualquer anomalia no funcionamento dos serviços, instalações ou 
equipamentos;  

i) Autorizar a presença na sala de aula e a participação nos trabalhos aos alunos 
que cheguem atrasados, independentemente do possível registo da falta, desde 
que estes se apresentem com a necessária correcção; 

j) Não antecipar ou adiar as aulas sem prévia autorização do Director;  
k) Solicitar ao Director, por escrito, e com a necessária antecedência, autorização 

com pedido fundamentado, para realização de actividades fora do recinto 
escolar; 

l) Zelar para que a marcação dos testes escritos dos alunos seja feita de forma 
equilibrada ao longo da semana, de modo a que os alunos não tenham mais do 
que três testes teóricos por semana. Excepcionalmente, poderão ser marcados 
quatro testes mas nunca tal poderá acontecer em duas semanas consecutivas; 

m) Corrigir, classificar e entregar aos alunos os testes de avaliação em tempo 
oportuno e sempre antes da realização do teste de avaliação seguinte; 

n) Acompanhar, coordenar e avaliar a concretização dos projectos escolares em 
que se encontre envolvido; 

o) Intervir em todas as situações em que presencie comportamentos 
perturbadores por parte dos alunos fora da sala de aula; 

p) Tomar as medidas indispensáveis para a manutenção na sala de aula de um 
ambiente propício ao bom aproveitamento escolar; 

q) Salvo normas ou autorizações directivas, o professor deve ser o primeiro a 
entrar e o último a sair da sala de aula, sendo responsável pela boa conservação 
e organização da mesma, enquanto a utiliza. 

r) Utilizar uma linguagem adequada e manter uma postura correcta no trato com 
todos os elementos da comunidade educativa;  

s) Guardar sigilo em relação a assuntos referentes a alunos, pessoal docente e não 
docente e ao funcionamento do Agrupamento. 
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Subsecção II – Avaliação do desempenho do pessoal docente 

Art.º 37º Princípios orientadores 

1. A avaliação de desempenho do pessoal docente desenvolve-se de acordo com os 
princípios consagrados no artigo 39.º da Lei de Bases do Sistema Educativo e no respeito 
pelos princípios e objectivos que enformam o sistema integrado de avaliação de 
desempenho da Administração Pública. 

2. A avaliação de desempenho do pessoal docente visa a melhoria dos resultados escolares 
dos alunos e da qualidade das aprendizagens e proporcionar orientações para o 
desenvolvimento pessoal e profissional no quadro de um sistema de reconhecimento do 
mérito e da excelência, constituindo ainda seus objectivos os fixados no n.º 3 do artigo 
40.º do Estatuto da Carreira Docente. 

3. A aplicação do sistema de avaliação de desempenho regulado no Estatuto da Carreira 
Docente e pelo Decreto Regulamentar 2/2008, de 10 de Janeiro, deve ainda permitir: 

a) Identificar o potencial de evolução e desenvolvimento profissional do docente; 
b) Diagnosticar as respectivas necessidades de formação, devendo estas ser 

consideradas no plano de formação anual do agrupamento, sem prejuízo do 
direito a auto-formação. 

4. As perspectivas de desenvolvimento profissional do docente e as exigências da função 
exercida devem estar associadas à identificação das necessidades de formação e ter em 
conta os recursos disponíveis para esse efeito. 

5. A avaliação do desempenho do pessoal docente reporta para a legislação em vigor. 

Secção III - Pessoal não docente 

Subsecção I – Direitos e deveres 

Art.º 38º Direitos 

1. O Pessoal Não Docente, para além dos direitos gerais estabelecidos para os funcionários e 
agentes do Estado, têm direito a:  

a) Ter condições e meios adequados à especificidade das suas funções, bem como 
espaços de convívio e lazer;  

b) Eleger e ser eleito para os diversos órgãos e estruturas escolares, em 
conformidade com a lei e o presente regulamento, bem como participar na vida 
da Escola/Agrupamento, quer individualmente, quer no âmbito dos respectivos 
órgãos e estruturas escolares; 

c) Ter condições de actualização profissional, nomeadamente através do acesso à 
formação contínua legalmente prevista; 

d) Aceder à informação e documentação que digam respeito à sua actividade e 
carreira profissional; 
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e) Ser apoiado e estimulado no exercício das suas funções por todos os elementos 
da comunidade escolar; 

f) Apresentar sugestões ou propostas, com vista à cooperação entre todos os 
membros do agrupamento, de forma a ser efectivamente participante no 
processo educativo. 

Art.º 39º Deveres  

1. O Pessoal Não Docente, obrigado ao cumprimento dos deveres estabelecidos para os 
funcionários e agentes do Estado em geral, deve:  

a) Ser assíduo e pontual; 
b) Prestar todas as informações solicitadas com rigor e clareza; 
c) Exibir o cartão de identificação sempre que atender o público; 
d) Executar com prontidão e zelo os trabalhos inerentes ao cargo;  
e) Colaborar na resolução de conflitos e problemas surgidos com os alunos, com 

bom senso e ponderação;  
f) Impedir que o ambiente externo seja perturbador do normal funcionamento das 

aulas; 
g) Utilizar uma linguagem adequada e manter uma postura correcta no trato com 

todos os elementos da comunidade educativa;  
h) Exercer uma atitude de vigilância que garanta a segurança de pessoas e bens;  
i) Providenciar a pronta reparação dos materiais e equipamentos do seu sector, 

bem como receber e encaminhar para local próprio todos os objectos ou valores 
encontrados que lhes sejam confiados.  

j) Respeitar e fazer respeitar as disposições legais e as previstas no presente 
regulamento. 

k) Guardar sigilo em relação a assuntos referentes a alunos, pessoal docente e não 
docente e ao funcionamento do Agrupamento. 

Subsecção II – Avaliação do desempenho do pessoal não docente 

Art.º 40º Princípios orientadores 

1. A avaliação do pessoal não docente é feita com base em parâmetros de resultados e de 
competências e obedece aos princípios estabelecidos pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 
Dezembro, que estabelece o Sistema Integrado de Gestão e Avaliação de Desempenho na 
Administração Pública, designado por SIADAP. 
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Secção IV – Pais e encarregados de educação 

Subsecção I – Direitos e deveres 

Art.º 41º Direitos 

1. Constituem direitos dos Pais e Encarregados de Educação:  
a) Participar na vida da Escola/Agrupamento;  
b) Conhecer o Regulamento Interno do Agrupamento;  
c) Ser informado sobre todas as matérias relevantes no processo educativo do seu 

educando (aproveitamento, assiduidade, comportamento); 
d) Conhecer os critérios de avaliação no âmbito do ponto 17 do Despacho 

Normativo nº 1/2005; 
e) Participar a título consultivo, no processo de avaliação do seu educando, 

nomeadamente no caso de previsão de uma segunda retenção ou sempre que 
as estruturas de Orientação Educativa o considerem necessário;  

f) Ter acesso ao dossier individual do seu educando nos termos considerados na 
Lei e obedecendo aos seguintes trâmites: 

i. No caso de pretender apenas consultar o mesmo, por solicitação ao 
Director de Turma/Professor Titular de Turma, tendo obrigatoriamente a 
consulta de se fazer na presença deste; 

ii. No caso de pretender reprodução de elementos do processo, por 
requerimento dirigido ao Director com indicação específica dos 
documentos pretendidos; 

g) Ter conhecimento da hora semanal de atendimento do Director de 
Turma/Professor Titular de Turma aos pais, sendo a mesma, tanto quanto 
possível, estabelecida de acordo com as disponibilidades de ambas as partes;  

h) Comparecer na escola por sua iniciativa ou quando para tal seja solicitado;  
i) Recorrer e ser atendido pela Direcção sempre que o assunto a tratar ultrapasse a 

competência do Director de Turma ou, na ausência deste, por motivo inadiável;  
j) Ter acesso a informação relacionada com o funcionamento das várias estruturas 

de apoio existentes no Agrupamento; 
k) Ser avisado das faltas de comparência dos seus educandos às actividades 

escolares, caso as mesmas não tenham sido justificadas; 
l) Ser auscultado quanto à participação do seu educando em actividades escolares 

que impliquem a saída do recinto escolar. 

Art.º 42º Deveres  

1. Constituem deveres dos Encarregados de Educação:  
a) Cooperar com todos os elementos da comunidade educativa no 

desenvolvimento de uma cultura de cidadania, nomeadamente através da 
promoção de regras de convivência na escola;  
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b) Informar-se sobre todas as matérias relevantes no processo educativo do seu 
educando, contactando para o efeito o Director de Turma no horário 
previamente estabelecido; 

c) Consultar regularmente a Caderneta Escolar do seu educando, mantendo a 
mesma actualizada; 

d) Colaborar com o Director de Turma na busca de soluções para situações surgidas 
com o seu educando;  

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento do dever de assiduidade e pontualidade 
dos seus educandos, justificando junto do Director de Turma as faltas dadas no 
prazo de cinco dias;  

f) Responsabilizar-se por eventuais danos intencionalmente causados pelo seu 
educando; 

g) Colaborar com os professores no âmbito do processo de ensino aprendizagem 
dos seus educandos;  

h) Providenciar para que o seu educando seja portador de todo o material escolar 
necessário ao bom e correcto desempenho da sua actividade escolar;  

i) Comparecer na escola sempre que convocado;  
j) Participar nas reuniões convocadas pelos órgãos de administração e gestão e 

pelas estruturas de orientação educativa;  
k) Cumprir o Regulamento Interno. 

Subsecção II – Associações de pais e de encarregados de educação 

Art.º 43º Princípios orientadores 

1. Os pais ou encarregados de educação deverão participar na vida da escola, quer 
individualmente, quer através das suas estruturas representativas, designadamente da 
associação ou associações de pais e encarregados de educação.  

1.1. A participação dos pais na vida da escola processa-se de acordo com o disposto na Lei 
de Bases do Sistema Educativo, e no Decreto – Lei n.º 372/90 de 27 de Novembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 80/99 de 16 de Março e pela Lei nº 
29/2006 de 4 de Julho e no presente Regulamento Interno e demais legislação em 
vigor. Concretiza-se através da organização e colaboração em iniciativas visando a 
procura de soluções e a promoção da melhoria da qualidade e da humanização da 
escola, em acções motivadoras de aprendizagens e da assiduidade dos alunos, bem 
como em projectos de desenvolvimento socioeducativo das escolas do agrupamento. 
 

2. Aos pais e encarregados de educação é devido o direito de intervenção para garantir a 
satisfação dos direitos dos seus educandos, bem como a correspondente responsabilidade 
no cumprimento dos deveres. 
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Art.º 44º Finalidade e objectivos 

1. As associações de pais e encarregados de educação existentes nas escolas do 
Agrupamento, têm como finalidade contribuir para o bom funcionamento das escolas e 
para o sucesso educativo dos alunos, em cooperação com todas as entidades interessadas 
e responsáveis pela qualidade da educação, para que daí resulte um melhor 
aproveitamento para os alunos. Este direito/dever assiste aos pais ou Encarregados de 
Educação, num ensino democrático, progressivo, criador de condições para o 
desenvolvimento da personalidade dos estudantes. 

2. São objectivos das associações e pais e encarregados de educação: 
a) Representar os pais e encarregados de educação. 
b) Defender os direitos e os legítimos interesses dos seus associados no que 

respeita ao ensino e à educação dos seus filhos e educandos. 
c) Fomentar o esclarecimento dos seus associados a todos os níveis. 
d) Promover a melhoria dos equipamentos e das condições educativas dos alunos. 
e) Promover a inter-relação escola/meio e a participação da comunidade na 

organização educativa e na direcção do sistema de ensino/direcção. 
f) Colaborar, institucionalmente, com os órgãos de direcção e administração da 

escola. 
g) Integrar e fazer-se representar nos órgãos em que a lei determine a sua 

participação, noutros de carácter associativo, designadamente de âmbito 
federativo, bem como nos que a dinâmica social, local, regional ou nacional crie 
ou aconselhe.  

h) Coordenar ou colaborar em iniciativas educativas de carácter cultural, 
desportivo, de ocupação de tempos livres e de orientação escolar e profissional 
dos alunos.  

i) Recorrer a entidades públicas e privadas com o objectivo de obter colaboração 
para a solução de problemas que interessem aos alunos, à escola e ao meio. 

Art.º 45º Direitos  

1. Constituem direitos das associações de pais e encarregados de educação: 
a) Participar na vida do agrupamento e colaborar na definição da política 

educativa; 
b) Ser-lhes disponibilizada a legislação que lhes diga respeito; 
c) Receber cópia do Regulamento Interno e do Projecto Educativo. 
d) Ver asseguradas pelo Director, de acordo com as disponibilidades existentes: 

i.  espaço visível nos placares do átrio da escola para a afixação de 
informação; 

ii.  cedência de instalações para reuniões e outras acções. 

Art.º 46º Deveres  

1. As associações de pais e encarregados de educação devem:  
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a) Apresentar anualmente documento comprovativo da constituição dos órgãos 
directivos da associação; 

b) Solicitar ao Director com 5 dias úteis de antecedência, a cedência de instalações 
para efectuarem reuniões com os encarregados de educação devendo zelar pela 
conservação e limpeza das mesmas e sendo responsáveis por eventuais danos 
que possam decorrer dessa utilização; 

c) Solicitar ao Director autorização para distribuição ou afixação de comunicados, 
convocatórias ou outra documentação de interesse para a associação, nos locais 
destinados para o efeito;  

d) Dar conhecimento no início do ano lectivo ao Director do seu plano de acção; 
e) Colaborar com os órgãos do Agrupamento na busca de soluções para 

situações/problemas; 
f) Ser um elo de articulação entre a escola e a família. 

 

Secção V – Autarquia 

Subsecção I – Direitos e deveres 

Art.º 47º Direitos  

a) Estar representada no Conselho Geral do Agrupamento. 
b) Ser informada das actividades desenvolvidas no Agrupamento, com interesse 

para a comunidade.  
c) Ser ouvida no desenho do Projecto Educativo do Agrupamento.  
d) Articular com o Agrupamento projectos de animação comunitária.  
e) Articular a política educativa com outras políticas sociais.  
f) Vir a celebrar com o Agrupamento, com o Ministério da Educação e, 

eventualmente com outros parceiros, contratos de autonomia.  
g) Conhecer o Regulamento Interno. 

Art.º 48º Deveres  

a) Fazer-se representar no Conselho Geral do Agrupamento; 
b) Promover o envolvimento do Agrupamento de Escolas em actividades 

comunitárias; 
c) Dar conhecimento ao Agrupamento de Escolas de resultados de estudos que se 

revelem de interesse para a sua política educativa; 
d) Assegurar os transportes escolares respeitando o horário de funcionamento do 

Agrupamento de escolas e cumprindo as formalidades legais relativas a esta 
matéria; 

e) Assegurar a gestão dos refeitórios dos estabelecimentos de educação pré-
escolar e do primeiro ciclo do ensino básico; 
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f) Colaborar com o Agrupamento de Escolas na detecção e prevenção do 
absentismo e do abandono escolar precoce, através dos seus serviços de 
assistência social; 

g) Funcionar como elo de ligação com as associações culturais e económicas do 
concelho; 

h) Cumprir as formalidades constantes deste Regulamento que lhe são inerentes. 

Capítulo III – Organização interna 

1. A Administração e Gestão do Agrupamento são asseguradas por órgãos próprios, que se 
orientam segundo os princípios referidos no presente capítulo, cuja relação funcional se 
apresenta em organograma (anexo 1). 

2. São órgãos de Direcção, Administração e Gestão do Agrupamento os seguintes: 
a) Conselho Geral 
b) Director 
c) Conselho Pedagógico 
d) Conselho Administrativo 

 

Secção I – Órgãos de direcção, administração e gestão 

Subsecção I – Conselho Geral 

O Conselho Geral é o órgão responsável pela definição de linhas orientadoras da actividade do 
agrupamento e de participação e representação da comunidade escolar. 

Art.º 49º Composição 

1. O Conselho Geral é constituído por oito representantes do corpo docente, seis 
representantes dos pais e encarregados de educação, dois representantes do pessoal não 
docente, três representantes da autarquia e dois representantes das actividades de 
carácter cultural, artístico, científico, ambiental, económico, social e desportivo, entre 
outras, com relevo para o Projecto Educativo do Agrupamento, designados em 
conformidade com o disposto no Art.º 46º. 

2. O Director participa nas reuniões do Conselho Geral sem direito a voto. 

Art.º 50º Forma de designação e eleição dos representantes 

1. Os representantes dos pais e encarregados de educação serão eleitos em assembleia geral 
de pais e encarregados de educação do Agrupamento de Escolas sob proposta das 
respectivas organizações representativas e os correspondentes mandatos tem a duração 
de 2 anos escolares; 
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2. Os representantes da comunidade local são cooptados em áreas culturais, sociais e 
desportivas, pelos demais membros. 

3. Os representantes do pessoal docente e do pessoal não docente são eleitos pelos corpos 
eleitorais respectivos, apresentando-se os candidatos à eleição constituídos em listas 
separadas; 

a) As listas devem integrar pelo menos um professor titular. 
b) As listas devem integrar representantes dos diferentes níveis e ciclos de ensino. 

4. Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se, entretanto, 
perderem a qualidade que determinou a sua eleição ou designação; 

5. As vagas resultantes da cessação do mandato são preenchidas pelo 1º candidato não 
eleito, segundo a respectiva ordem de precedência na lista a que pertencia o titular do 
mandato. 

Art.º 51º Coordenação 

1. O Presidente será eleito, de entre os membros do Conselho Geral, em escrutínio secreto 
realizado na primeira reunião, por maioria absoluta dos votos validamente expressos. 

2. Se num primeiro escrutínio não se obtiver uma maioria absoluta de votos, proceder-se-á a 
um segundo escrutínio entre os dois elementos mais votados no primeiro escrutínio. 

a) O Presidente nomeará o secretário de entre os membros docentes do Conselho 
Geral. 

b) Na ausência do Presidente, o Conselho Geral escolherá, de entre os 
representantes dos docentes, um presidente substituto para a reunião. 

Art.º 52º Mandato 

1. O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de quatro anos, sem prejuízo 
do disposto nos números seguintes. 

2. O mandato dos representantes dos pais e encarregados de educação e dos alunos tem a 
duração de dois anos escolares. 

3. Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto 
perderem a qualidade que determinou a respectiva eleição ou designação. 

4. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo 
primeiro candidato não eleito, segundo a respectiva ordem de precedência, na lista a que 
pertencia o titular do mandato, com respeito pelo disposto no n.º 4 do artigo 15.º do 
Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril. 

Art.º 53º Competências 

1. As competências do Conselho Geral são definidas pelo artigo 13º do Decreto-Lei nº 
75/2008, de 22 de Abril. Nos termos do artigo citado, compete ao Conselho Geral: 

a) Eleger o respectivo Presidente, de entre os seus membros, à excepção dos 
representantes dos alunos; 
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b) Eleger o Director, nos termos dos artigos 21.º a 23.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, 
de 22 Abril; 

c) Aprovar o Projecto Educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 

d) Aprovar o Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas; 

e) Aprovar os planos anual e plurianual de actividades; 

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano 
anual de actividades; 

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia; 

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo Director, das 
actividades no domínio da acção social escolar; 

j) Aprovar o relatório de contas de gerência; 

k) Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação; 

l) Pronunciar -se sobre os critérios de organização dos horários; 

m) Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão; 

n) Promover o relacionamento com a comunidade educativa; 

o) Definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, 
científicas, culturais e desportivas. 

Subsecção II – Director 

O Director é o órgão de administração e gestão do Agrupamento de Escolas nas áreas 
pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial. 

Art.º 54º Mandato 

1. O Director tem o mandato de quatro anos. 
2. Até 60 dias antes do termo do mandato do Director, o Conselho Geral delibera sobre a 

recondução do Director ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista a 
realização de nova eleição. 

3. A decisão de recondução do Director é tomada por maioria absoluta dos membros do 
Conselho Geral em efectividade de funções, não sendo permitida a sua recondução para 
um terceiro mandato consecutivo. 

4. Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o quadriénio 
mediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo. 
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5. Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do Director de acordo com o 
disposto nos números anteriores, abre -se o procedimento concursal tendo em vista a 
eleição do Director, nos termos do artigo 22.º do Decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de Abril. 

6. O mandato do Director pode cessar: 
a) A requerimento do interessado, dirigido ao Director Regional de Educação do 

Norte, com a antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos 
devidamente justificados; 

b) No final do ano escolar, por deliberação do Conselho Geral aprovada por maioria 
de dois terços dos membros em efectividade de funções, em caso de manifesta 
desadequação da respectiva gestão, fundada em factos comprovados e 
informações, devidamente fundamentadas, apresentados por qualquer membro 
do Conselho Geral; 

c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção 
disciplinar de cessação da comissão de serviço, nos termos da lei. 

7. A cessação do mandato do Director determina a abertura de um novo procedimento 
concursal. 

Art.º 55º Competências 

1. Compete ao Director submeter à aprovação do Conselho Geral o Projecto Educativo 
elaborado pelo Conselho Pedagógico. 

2. Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Director: 
a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral: 

i. As alterações ao Regulamento Interno; 

ii. Os planos anual e plurianual de actividades; 

iii. O relatório anual de actividades; 

iv. As propostas de celebração de contratos de autonomia; 

b) Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente, 
ouvido também, no último caso, o município. 

3. No acto de apresentação ao Conselho Geral, o Director faz acompanhar os documentos 
referidos na alínea a) do número anterior dos pareceres do Conselho Pedagógico. 

4. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou Regulamento Interno, 
no plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, compete 
ao Director, em especial: 

a) Definir o regime de funcionamento do Agrupamento de Escolas; 

b) Elaborar o projecto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras 
definidas pelo Conselho Geral; 
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c) Superintender na constituição de turmas, na elaboração de horários e na 
organização de provas de aferição e exames; 

d) Distribuir o serviço docente e não docente; 

e) Designar os coordenadores de escola ou estabelecimento de educação pré-
escolar; 

f) Designar os coordenadores dos departamentos curriculares, coordenadores de 
ano, os Directores de Turma e respectivos secretários; 

g) Designar os elementos que compõem o Conselho Pedagógico; 

h) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção social escolar, 
em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 

i) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos 
educativos; 

j) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com 
outras escolas e instituições de formação, autarquias e colectividades, em 
conformidade com os critérios definidos pelo Conselho Geral nos termos da alínea 
p) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 Abril; 

k) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes 
legais aplicáveis; 

l) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico -pedagógicos. 

5. Compete ainda ao Director: 
 

a) Representar a escola; 

b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente; 

c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 

d) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal 
docente; 

e) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente. 

f) Prestar o apoio necessário ao bom funcionamento dos restantes órgãos do 
agrupamento; 

g) Garantir o respeito pelos princípios da legalidade, da não descriminação e dos 
demais direitos e deveres dos elementos que constituem o agrupamento; 

6. O Director exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração 
educativa e pela câmara municipal. 
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7. O Director pode delegar e subdelegar no Subdirector e nos adjuntos as competências 
referidas nos números anteriores. 

8. Nas suas faltas e impedimentos, o Director é substituído pelo Subdirector. 

Art.º 56º Recrutamento do Director 

1. O Director é eleito pelo Conselho Geral. 
2. Para recrutamento do Director, desenvolve-se um procedimento concursal, prévio às 

eleições, nos termos do artigo seguinte. 
3. Podem ser opositores ao procedimento concursal docentes dos quadros de nomeação 

definitiva do ensino público ou professores profissionalizados com contrato por tempo 
indeterminado do ensino particular e cooperativo, em ambos os casos com, pelo 
menos, cinco anos de serviço e qualificação para o exercício de funções de 
administração e gestão escolar. 

4. Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão 
escolar os docentes que preencham uma das seguintes condições: 
a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito (nos termos das alíneas b) 

e c) do nº1 do artigo 56º dos Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de 
Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário); 

b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no 
exercício dos cargos de Director ou Adjunto do Director; Presidente ou Vice-
presidente do Conselho Executivo; Director Executivo ou Adjunto do Director 
Executivo ou membro do Conselho Directivo; 

c) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como Director ou Director 
Pedagógico de estabelecimento do ensino particular e cooperativo. 

5. O Subdirector e os Adjuntos são nomeados pelo Director de entre os docentes dos 
quadros de nomeação definitiva que contem pelo menos cinco anos de serviço e se 
encontrem em exercício de funções no agrupamento de escolas. 

Art.º 57º Procedimento concursal 

1. O procedimento concursal é aberto por aviso publicitado do seguinte modo: 
a) Em local apropriado das instalações do agrupamento; 

b) Na página electrónica do agrupamento e na da Direcção Regional de Educação do 
Norte; 

c) Por aviso publicado na 2ª série do Diário da República e divulgado em órgão de 
imprensa de expansão nacional através de anúncio que contenha referência ao 
Diário da República em que o referido aviso se encontra publicado. 

2. O prazo de candidatura decorre dez dias úteis a contar da data de publicação. 
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3. O pedido de admissão ao procedimento concursal é efectuado por requerimento e é 
acompanhado para além de outros documentos exigidos no aviso de abertura, pelo 
curriculum vitae e de um projecto de intervenção no agrupamento, onde sejam 
identificados os problemas, definidos objectivos e as estratégias, bem como a 
programação das actividades propostas para o mandato. 

4. É obrigatória a prova documental dos elementos constantes no currículo, com 
excepção daquelas que se encontrem arquivadas no respectivo processo individual e 
este se encontre no agrupamento. 

5. Com o objectivo de proceder à apreciação das candidaturas, o Conselho Geral incumbe 
a sua comissão permanente, ou uma comissão especialmente designada para o efeito, 
de elaborar um relatório de avaliação. 

6. Previamente à apreciação das candidaturas, a comissão referida no número anterior 
procede ao exame dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os candidatos 
que os não tenham cumprido, sem prejuízo da aplicação do artigo 76º do Código do 
Procedimento Administrativo. 

7. Para efeitos da avaliação das candidaturas, a comissão referida no n.º 5, para além de 
outros elementos fixados no aviso de abertura, considera obrigatoriamente: 
a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de 

apreciação da sua relevância para o exercício das funções de Director e do seu 
mérito; 

b) A análise do projecto de intervenção no agrupamento; 

c) O resultado da entrevista individual realizada ao candidato. 

8. Para apreciação dos elementos constantes no n.º 7, a referida comissão dispõe de dez 
dias úteis a contar da data do terminus da entrega das candidaturas. 

9. Após a apreciação dos elementos referidos no n.º 7, a comissão elabora um relatório 
de avaliação dos candidatos, que é presente ao Conselho Geral, fundamentando, 
relativamente a cada um, as razões que aconselham ou não a sua eleição.  

10. Sem prejuízo da expressão de um juízo avaliativo sobre as candidaturas em apreciação, 
a comissão não pode, no relatório, previsto no número anterior, proceder a seriação 
dos candidatos. 

11. A comissão pode considerar no relatório de avaliação que nenhum dos candidatos 
reúne condições para ser eleito, aplicando-se o disposto no art.º 66.º do Decreto-Lei 
nº 75/2008 de 22/Abril. 

12. Apreciação das candidaturas pelo Conselho Geral: 
a) Após receber o relatório de avaliação, o Conselho Geral procede à sua discussão e 

apreciação, no prazo máximo de cinco dias úteis, podendo na sequência dessa 
apreciação, e antes de proceder à eleição, decidir proceder à audição dos 
candidatos; 

b) A audição dos candidatos realiza-se por deliberação do Conselho Geral tomada por 
maioria dos presentes ou a requerimento de pelo menos um terço dos seus 
membros em efectividade de funções; 
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c) A audição dos candidatos, a realizar-se, será sempre oral; 

d) A notificação da realização da audição dos candidatos e a respectiva convocatória 
são feitas com a antecedência de pelo menos oito dias úteis; 

e) Na audição dos candidatos podem ser apreciadas todas as questões relevantes 
para a eleição; 

f) A falta de comparência dos interessados à audição não constitui motivo para o seu 
adiamento, podendo o Conselho Geral, se não for apresentada justificação da 
falta, apreciar essa conduta para o efeito do interesse do candidato na eleição; 

g) Da audição é lavrada acta contendo a súmula do acto. 

Art.º 58º Eleição do Director 

1. O Conselho Geral procede à discussão e apreciação do relatório referido no artigo 
anterior, podendo, na sequência dessa apreciação, decidir proceder à audição dos 
candidatos. 

2. Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o 
Conselho Geral procede à eleição do Director, no prazo máximo de três dias úteis, 
considerando-se eleito o candidato que obtenha maioria absoluta dos votos dos 
membros do Conselho Geral em efectividade de funções. 

3. No caso de nenhum candidato ser eleito (ter obtido a maioria absoluta dos votos), nos 
termos do número anterior, o Conselho Geral reúne novamente, no prazo máximo de 
5 dias úteis, para proceder a novo escrutínio, ao qual são apenas admitidos os dois 
candidatos mais votados na primeira eleição e sendo considerado eleito aquele que 
obtiver maior número de votos, desde que respeitado o quórum legal e 
regulamentarmente exigido para que o Conselho Geral possa deliberar. 

4. O resultado da eleição do Director é homologado pelo Director Regional do Norte no 
prazo de 10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo presidente do Conselho 
Geral, considerando-se após esse prazo tacitamente homologado. 

Art.º 59º Posse do Director 

1. O Director toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias subsequentes à 
homologação dos resultados eleitorais pelo Director Regional de Educação do Norte. 

2. O Director designa o Subdirector e os seus Adjuntos no prazo máximo de 30 dias após 
a sua tomada de posse. 

3. O Subdirector e os Adjuntos do Director tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua 
designação pelo Director. 
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Art.º 60º Subdirector e adjuntos do Director 

1. O Director é coadjuvado no exercício das suas funções por um Subdirector e por três 
Adjuntos. 

2. Os mandatos do Subdirector e dos Adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam 
com o mandato do Director. 

3. O Subdirector e os Adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão 
fundamentada do Director. 

Art.º 61º Assessorias da direcção 

1.  Para apoio à actividade do Director e mediante proposta deste, o Conselho Geral pode 
autorizar a constituição de assessorias técnico-pedagógicas, para as quais são 
designados docentes em exercício de funções no agrupamento. 

2. Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no número anterior 
são definidos por despacho do membro do governo responsável pela área da 
educação, em função da população escolar e do tipo e regime de funcionamento do 
agrupamento. 

3. Os docentes a desempenhar funções de assessoria usufruem de redução da 
componente lectiva, de acordo com a legislação em vigor. 

Subsecção III – Coordenação de estabelecimento 

Art.º 62º Coordenação de estabelecimento 

1. A coordenação de cada estabelecimento de educação pré-escolar ou de escola é 
assegurada por um coordenador. 

2. Nas escolas em que funcione a sede do agrupamento, bem como nos que tenham 
menos de três docentes em exercício efectivo de funções, não há lugar à designação 
de coordenador. 

3. Nos estabelecimentos de ensino com menos de três lugares docentes deve ser 
nomeado um responsável de estabelecimento. 

Art.º 63º Designação 

1. O coordenador deve ser um docente dos quadros, em exercício de funções no 
estabelecimento, sendo designado pelo Director, de entre os professores em exercício 
efectivo de funções na escola ou no estabelecimento de Educação Pré-escolar, sempre 
que possível, entre os professores titulares. 



50 

 

Art.º 64º Mandato 

1. O mandato do coordenador de estabelecimento tem a duração de quatro anos e cessa 
com o mandato do Director. 

2. O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por despacho 
fundamentado do Director. 

Art.º 65º Competências 

1. Coordenar as actividades educativas do estabelecimento, em articulação com o 
Director; 

2. Cumprir e fazer cumprir as decisões do Director e exercer as competências que por 
este lhe forem delegadas; 

3. Transmitir as informações relativas a pessoal docente e não docente e aos alunos; 
4. Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, dos 

interesses locais e da autarquia nas actividades educativas; 
5. Gerir as instalações e os equipamentos afectos ao estabelecimento; 
6. Manter actualizado o inventário dos bens afectos ao estabelecimento; 
7. Elaborar relações de necessidades; 
8. Elaborar o registo de assiduidade do pessoal docente e não docente. 

Subsecção IV – Conselho Pedagógico 

O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e orientação educativa do agrupamento, 
nomeadamente nos domínios pedagógico-didáctico, da orientação e acompanhamento dos 
alunos, bem como da formação inicial e contínua do pessoal docente e não docente. 

Art.º 66º Composição 

1. O Conselho Pedagógico tem a seguinte composição: 
a) Director; 

b) Coordenador do departamento da educação Pré-escolar; 

c) Coordenador do departamento do 1º Ciclo; 

d) Coordenador do departamento de línguas; 

e) Coordenador do departamento de ciências sociais e humanas; 

f) Coordenador do departamento de ciências exactas e naturais; 

g) Coordenador do departamento de expressões; 

h) Representante dos conselhos de ano do 1.º e 2.º anos de escolaridade; 
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i) Representante dos conselhos de ano do 3.º e 4.º anos de escolaridade; 

j) Representante dos conselhos de ano do 5.º e 6.º anos de escolaridade; 

k) Representante dos conselhos de ano do 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade; 

l) Director dos cursos de educação e formação; 

m) Coordenador da biblioteca escolar do 2.º e 3.º Ciclos; 

n) Coordenador do núcleo de apoios educativos. 

 

2. Representação dos pais e encarregados de educação: 
A representação dos pais e encarregados de educação faz-se no âmbito de uma comissão 
especializada que participa no exercício das seguintes competências: 

a) Elaborar a proposta de Projecto Educativo a submeter pelo Director ao Conselho 
Geral; 

b) Apresentar propostas para a elaboração do Regulamento Interno e dos planos 
anual e plurianual de actividade e emitir parecer sobre os respectivos projectos; 

c) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e 
vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 

d) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de 
conteúdo regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas; 

e) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 

f) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários. 

 

3. Constituição da comissão especializada: 
a) Director; 

b) Coordenador do departamento da educação Pré-escolar; 

c) Coordenador do departamento do 1º Ciclo; 

d) Dois coordenadores dos Departamentos Curriculares dos 2.º e/ou 3.º Ciclos; 

e) Um representante dos pais e encarregados de educação do Pré-escolar; 

f) Um representante dos pais e encarregados de educação do 1.º Ciclo; 

g) Um representante dos pais e encarregados de educação do 2.º Ciclo; 

h) Um representante dos pais e encarregados de educação do 3.º Ciclo. 
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4. Os representantes dos pais e encarregados de educação serão eleitos em assembleia-
geral de pais e encarregados de educação do agrupamento de escolas sob proposta 
das respectivas organizações representativas e os correspondentes mandatos tem a 
duração de 2 anos escolares. 

4.1 Os pais e encarregados de educação são substituídos no exercício das suas funções se, 
entretanto, perderem a qualidade que determinou a sua designação. 

Art.º 67º Competências do Conselho Pedagógico 

1. Compete ao Conselho Pedagógico: 
a) Elaborar a proposta de Projecto Educativo a submeter pelo Director ao Conselho 

Geral; 

b) Apresentar propostas para a elaboração do Regulamento Interno e dos planos 
anual e plurianual de actividade e emitir parecer sobre os respectivos projectos; 

c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 

d) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de formação e 
de actualização do pessoal docente e não docente; 

e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e 
vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 

f) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de 
conteúdo regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas; 

g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos 
apoios e complementos educativos e das modalidades especiais de educação 
escolar; 

h) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares; 

i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, 
no âmbito do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e em articulação 
com instituições ou estabelecimentos do ensino superior vocacionados para a 
formação e a investigação; 

j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 

k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 

l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de 
acordo com o disposto na legislação aplicável; 
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m) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e 
recomendações. 

Subsecção V – Conselho Administrativo 

Art.º 68º Definição 

1. O Conselho Administrativo é, de acordo com o artigo 36.º do Decreto – lei 75/2008 de 
22 de Abril, o Órgão de Administração e Gestão do Agrupamento com competência 
deliberativa em matéria administrativo-financeira. 

Art.º 69º Composição 

2. O Conselho Administrativo é constituído pelo: 
a) Director, que o preside; 

b) Subdirector ou um dos adjuntos do Director, por ele designado para o efeito; 

c) Chefe dos Serviços de Administração Escolar ou quem o substitua. 

Art.º 70º Competências 

1. As competências do Conselho Administrativo estão consagradas no artigo 38º do 
regime do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril. Nos termos do citado artigo, 
compete ao Conselho Administrativo: 
a) Aprovar o projecto de orçamento anual do agrupamento, em conformidade com 

as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 

c) Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança 
de receitas e verificar a legalidade da gestão financeira do Agrupamento; 

d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial do Agrupamento; 

e) Exercer as demais competências que lhe estão legalmente cometidas. 

Art.º 71º Funcionamento 

1. O regime de funcionamento do Conselho Administrativo encontra-se previsto no artigo 
39º do Decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de Abril; 

2. O Conselho Administrativo realiza reuniões ordinárias uma vez por mês; 
3. O Conselho Administrativo pode realizar reuniões extraordinárias, por convocatória do 

respectivo Presidente, por sua iniciativa ou a requerimento de um dos membros 
daquele órgão; 
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4. O mandato do Conselho Administrativo tem a duração de quatro anos. 

Capítulo IV – Organização Pedagógica 

Secção I – Estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica 

Subsecção I – Departamentos Curriculares 

Os departamentos curriculares são os órgãos de articulação e gestão curricular que promovem 
a cooperação entre os docentes do agrupamento e adequam o currículo aos interesses e 
necessidades específicas dos alunos e constituem a estrutura de apoio ao Conselho 
Pedagógico e ao Director, a quem incumbe especialmente o desenvolvimento de medidas que 
reforcem a articulação interdisciplinar na aplicação dos planos de estudo. 

Art.º 72º Composição 

Os Departamentos Curriculares abrangem as seguintes áreas de docência: 
a) Departamento do Pré-escolar 

b) Departamento do 1.º Ciclo 

c) Departamento de Línguas:  
- Língua Portuguesa; 
- Inglês; 
- Francês. 

d) Departamento de Ciências Sociais e Humanas: 
- História e Geografia de Portugal; 
- História; 
- Geografia; 
- Educação Moral e Religiosa. 

e) Departamento de Ciências Exactas e Naturais: 
- Matemática; 
- Ciências da Natureza; 
- Ciências Naturais; 
- Ciências Físico-Químicas; 
- Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC);  

f) Departamento de Expressões: 
- Educação Visual e Tecnológica; 
- Educação Visual -Educação Tecnológica;  
- Educação Física; 
- Educação Musical. 
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Art.º 73º Funcionamento 

1. Os departamentos curriculares são coordenados por professores titulares, designados 
pelo Director, preferencialmente com formação especializada nos domínios da 
organização e desenvolvimento curricular, supervisão pedagógica e formação de 
formadores e orientação educativa; 
 

2. O mandato dos coordenadores dos departamentos curriculares tem a duração de 4 
anos e cessa com o mandato do Director; 
 

3. Os coordenadores dos departamentos curriculares podem ser exonerados a todo o 
tempo por despacho fundamentado do Director. 

 
4. Os departamentos curriculares reúnem, ordinariamente, no início de cada ano lectivo 

e, posteriormente, com a periodicidade a definir no seu Regimento Interno, 
salvaguardando no mínimo uma reunião por período lectivo; reúnem 
extraordinariamente, convocados pelo Director, por sua iniciativa, a pedido do 
respectivo coordenador ou a requerimento de um terço dos seus membros. 

Art.º 74º Competências do departamento curricular 

4.1 Aos departamentos curriculares compete: 
a) Planificar e adequar à realidade da escola ou do agrupamento de escolas a aplicação 

dos planos de estudo estabelecidos ao nível nacional; 
b) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das 

disciplinas; 
c) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa da 

escola ou do agrupamento de escolas, a adopção de metodologias específicas 
destinadas ao desenvolvimento quer dos planos de estudo quer das componentes de 
âmbito local do currículo; 

d) Analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão flexível dos currículos e de 
outras medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclusão; 

e) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de grupos 
de alunos; 

f) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos domínios da 
aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das 
aprendizagens; 

g) Apreciar e emitir pareceres acerca de propostas de adopção de medidas e 
procedimentos destinados a melhorar as condições de ensino/aprendizagem, 
nomeadamente no âmbito da organização das turmas;  

h) Identificar necessidades de formação de docentes; 
i) Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto; 
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j) Analisar e debater questões relativas à adopção de modelos pedagógicos, de 
métodos de ensino e de avaliação, de materiais de ensino-aprendizagem e de 
manuais escolares; 

k) Desenvolver e apoiar projectos educativos de âmbito local e regional, numa 
perspectiva de investigação-acção, de acordo com os recursos das escolas ou através 
da colaboração com outras escolas e entidades;  

l) Colaborar com o Conselho Pedagógico e o Director na concepção de programas e na 
apreciação de projectos para a concretização das actividades curriculares;  

m) Apresentar propostas para a definição de critérios de avaliação para cada ciclo e ano; 

Art.º 75º Competências do coordenador do departamento curricular 

a) Representar o departamento curricular; 
b) Apresentar ao Director, no início do ano lectivo, uma proposta de calendarização 

para as reuniões ordinárias; 
c) Presidir às reuniões do Departamento; 
d) Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que 

integram o Departamento; 
e) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de 

estudo, promovendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação 
concreta do Agrupamento de Escolas;  

f) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do Agrupamento, com 
vista ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica; 

g) Propor ao Conselho Pedagógico o desenvolvimento de componentes 
curriculares locais e a adopção de medidas destinadas a melhorar as 
aprendizagens dos alunos;  

h) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de 
autonomia do agrupamento;  

i) Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, 
visando a melhoria da qualidade das práticas educativas; 

j) Requisitar novo material e equipamento; 
k) Colaborar com as estruturas de formação contínua na identificação das 

necessidades de formação dos professores;  
l) Assegurar o cumprimento das normas legais, das orientações emanadas do 

Director e/ou Conselho Pedagógico; 
m) Apresentar ao Director um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido, até 

10 de Julho; 
n) Exercer as demais competências que lhe são conferidas por lei. 
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Subsecção II – Áreas Disciplinares 

Art.º 76º Composição das áreas disciplinares 

1. Cada área disciplinar é composta por todos os docentes que leccionam a mesma disciplina, 
independentemente do grupo disciplinar a que pertencem por colocação. 

2. Os representantes dos grupos de recrutamento e áreas disciplinares são nomeados pelo 
Director de entre os docentes profissionalizados e tendo em conta a sua competência 
pedagógica e científica, bem como a sua capacidade de relacionamento e liderança, e é o 
responsável pelo apoio ao respectivo coordenador de departamento em todas as questões 
específicas da respectiva disciplina. 

Art.º 77º Funcionamento 

1. O mandato do coordenador das áreas disciplinares tem a duração de quatro anos, 
podendo no entanto ser exonerado a todo o tempo por despacho fundamentado do 
Director. 

 
2. Há lugar à nomeação dos seguintes representantes dos grupos de recrutamento e áreas 

disciplinares: 
a) Língua Portuguesa; 
b) Francês; 
c) Inglês; 
d) História e Geografia de Portugal; 
e) História; 
f) Geografia; 
g) Matemática; 
h) Ciências da Natureza/Ciências Naturais; 
i) Físico-Químicas; 
j) Educação Musical; 
k) Educação Visual e Tecnológica; 
l) Educação Visual; 
m) Educação Tecnológica; 
n) Educação Física; 
o) Educação Moral e Religiosa. 
p) Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) 

 
3. As áreas disciplinares reunirão sempre que necessário, mediante convocatória efectuada 

pelo Director a pedido do seu representante. 
a) Das reuniões serão lavradas actas, posteriormente entregues ao coordenador de 

departamento para serem anexas à acta do respectivo departamento. 
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Art.º 78º Competências das áreas disciplinares 

São competências das áreas disciplinares: 
a) Planificar, no início do ano escolar, as actividades lectivas e não lectivas, a curto, 

médio e longo prazo; 
b) Participar na elaboração, desenvolvimento e avaliação do Projecto Educativo, 

Plano Anual de Actividades e Regulamento Interno do Agrupamento; 
c) Apoiar os professores em profissionalização, nomeadamente na partilha de 

experiências e recursos de formação; 
d) Propor ao respectivo Departamento a adopção de manuais escolares da sua 

área. 

Art.º 79º Competências do coordenador das áreas disciplinares 

Compete ao coordenador da área disciplinar:  
a) Apresentar ao Director, no início do ano lectivo, uma proposta de calendarização 

para as reuniões ordinárias; 
b) Presidir às reuniões de área disciplinar; 
c) Colaborar com o respectivo coordenador de departamento; 
d) Coordenar a planificação das actividades pedagógicas e promover a troca de 

experiências e a cooperação entre os professores do grupo; 
e) Promover e acompanhar o desenvolvimento dos planos curriculares; 
f) Estimular a criação de condições que favoreçam a formação contínua e apoiar os 

professores menos experientes; 
g) Assegurar a direcção de instalações próprias, organizando o inventário do 

material atribuído à disciplina e propondo a aquisição de novo material e 
equipamento, ouvidos os docentes da área disciplinar. 

Subsecção III – Conselhos de Ano 

São estruturas que colaboram com o Conselho Pedagógico e com o Director e que são 
responsáveis pela coordenação das actividades a desenvolver pelos docentes, no domínio 
científico-pedagógico, e com os alunos, no acompanhamento do processo de ensino e 
aprendizagem e da interacção da escola com a família. 

Art.º 80º Composição 

1. A nível de cada um dos anos dos 1º, 2º e 3º ciclos do ensino básico é constituído um 
conselho de ano. 

a) Os docentes que exercem funções de director de turma ou de secretário 
integram-se no conselho de ano a que pertence a turma em que exercem essas 
funções. 
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b) Os restantes docentes dos 2º e 3º ciclos integram-se no conselho de ano em que 
leccionam o maior número de turmas. 

c) Os docentes do 1º ciclo integram-se no conselho de ano em que leccionam ao 
maior número de alunos. 

Art.º 81º Funcionamento 

1. Os coordenadores de ano são nomeados pelo Director, preferencialmente de entre os 
professores titulares pertencentes ao agrupamento, com formação especializada nos 
domínios da organização e desenvolvimento curricular, supervisão pedagógica e formação 
de formadores e orientação educativa. Estes coordenadores serão, obrigatoriamente, 
directores de turma. 

2. O mandato dos coordenadores tem a duração de um ano, podendo no entanto cessar a 
todo o tempo por decisão fundamentada do Director. 

3. Os conselhos de ano reúnem, ordinariamente, no início de cada ano lectivo e, 
posteriormente, com a periodicidade a definir no seu regimento, salvaguardando no 
mínimo uma reunião por período lectivo; reúnem extraordinariamente, convocados pelo 
Director, por sua iniciativa, a pedido do respectivo coordenador ou a requerimento de um 
terço dos seus membros. 

Art.º 82º Competências dos Conselhos de Ano 

1. Aos conselhos de ano compete: 
a) Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com 

as orientações do Projecto Educativo, bem como proceder à sua avaliação; 
b) Articular com os diferentes departamentos curriculares e conselho de docentes 

o desenvolvimento de conteúdos programáticos e objectivos de aprendizagem; 
c) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços 

especializados de apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adopção 
de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens; 

d) Dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares das turmas; 
e) Elaborar propostas e submetê-las, através dos seus representantes, ao Conselho 

Pedagógico; 
f) Propor e planificar formas de actuação junto dos pais e encarregados de 

educação;  
g) Promover a interacção entre a escola e a comunidade; 
h) Identificar necessidades de formação no âmbito da direcção de turma; 
i) Conceber e desencadear mecanismos de formação e apoio aos directores de 

turma em exercício e de outros docentes da escola ou agrupamento para o 
desempenho dessas funções;  

j) Propor ao Conselho Pedagógico a realização de acções de formação no domínio 
da orientação educativa e da coordenação das actividades das turmas. 
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Art.º 83º Competências do Coordenador de Ano 

1.  Compete ao Coordenador de Ano: 
 

a) Apresentar ao Director, no início do ano lectivo, uma proposta de calendarização 
para as reuniões ordinárias; 

b) Presidir às reuniões do conselho de ano; 
c) Coordenar a acção do respectivo conselho, articulando estratégias e 

procedimentos; 
d) Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas do conselho que coordena; 
e) Apresentar ao Director, até 10 de Julho de cada ano, o relatório crítico do 

trabalho desenvolvido; 
f) Exercer as demais competências que lhe são conferidas por lei e pelo presente 

regulamento. 

Subsecção IV – Conselho de Coordenadores de Ano 

1. É uma estrutura que permite a articulação entre os diferentes Coordenadores de Ano, o 
Director, o Coordenador do Núcleo de Projectos de Desenvolvimento Educativo e os 
restantes órgãos da escola. 

Art.º 84º Funcionamento 

1. O Conselho de Coordenadores de Ano reúne por convocatória do Director, sendo 
presidido por um dos elementos da direcção. 

2. São constituídos os seguintes Conselhos de Coordenadores de Ano: 
a) Para o 1.º ciclo, integrando os coordenadores dos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º anos. 
b) Para os 2.º e 3.º Ciclos, integrando os coordenadores dos 5.º, 6.º, 7.º, 8.º e 9.º 

anos. 
3. O Director designa de entre os coordenadores de ano os representantes que terão assento 

no Conselho Pedagógico. 
4. Ao Conselho de Coordenadores de Ano compete: 

a) Preparar as reuniões de Conselho de Ano. 
b) Articular com os restantes órgãos da escola, na promoção e planificação das 

actividades e projectos a desenvolver. 
c) Preparar em articulação com o Director os momentos de avaliação; 
d) Elaborar a proposta do Regimento Interno dos Conselhos de Ano. 

Subsecção V – Conselhos de Turma 

O Conselho de Turma é a estrutura de orientação educativa responsável pela organização das 
actividades da turma e pelo acompanhamento e avaliação dos alunos. 
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Art.º 85º Composição 

1. O Conselho de Turma é constituído por todos os professores da turma, por um delegado 
dos alunos e por dois representantes dos pais e encarregados de educação, sendo 
presidido pelo director de turma, com as seguintes excepções: 

a) O Conselho de Turma disciplinar é constituído pelo Director que convoca e 
preside, pelos professores da turma, por dois representantes dos pais e 
encarregados de educação dos alunos da turma eleitos em reunião convocada 
para o efeito pelo respectivo director de turma, bem como, tratando-se do 3º 
Ciclo, pelo delegado ou subdelegado de turma. 

b) Nas reuniões destinadas à avaliação sumativa dos alunos participam apenas os 
membros docentes. 

c) No conselho de turma poderá ainda estar presente um representante dos 
serviços de psicologia e orientação e/ou do núcleo de apoio educativo. 

Art.º 86º Funcionamento 

1. O Conselho de Turma reúne:  
a) No final de cada período escolar para proceder à avaliação formativa/sumativa 

dos alunos por convocatória do Director; 
b) No início do ano lectivo para efeitos de elaboração/adequação do projecto 

curricular de turma; 
c) Sempre que convocado pelo Director, por sua iniciativa ou por solicitação do 

director de turma. 

Art.º 87º Competências dos Conselhos de Turma/Professor Titular de Turma 

1. Compete ao Conselho de Turma e ao Professor Titular de Turma: 
a) Conceber, aprovar e avaliar o projecto curricular de turma, adequando-o ao 

projecto curricular da escola e aos respectivos alunos; 
b) Assegurar o desenvolvimento do plano curricular aplicável aos alunos da turma, 

de forma integrada e numa perspectiva de articulação interdisciplinar;  
c) Desenvolver iniciativas, nomeadamente através da apresentação, planificação, 

acompanhamento e avaliação de projectos de carácter interdisciplinar, em 
articulação com os departamentos curriculares;  

d) Detectar dificuldades, ritmos de aprendizagem e outras necessidades dos 
alunos, colaborando com os serviços de apoio existentes no agrupamento;  

e) Colaborar em actividades culturais, desportivas e recreativas que envolvam os 
alunos da turma, de acordo com os critérios de participação definidos pelos 
órgãos competentes;  

f) Promover acções que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de 
educação no percurso escolar do aluno, de acordo com a lei e os princípios 
definidos pelos órgãos competentes;  
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g) Analisar situações ocorridas com alunos da turma e colaborar na implementação 
de medidas de apoio consideradas mais ajustadas, no quadro de um programa 
específico de intervenção; 

h) Elaborar e implementar, com carácter sistemático e contínuo, planos de 
recuperação, planos de desenvolvimento e planos de acompanhamento 
mediante as necessidades evidenciadas pelos alunos; 

i) Avaliar os alunos, tendo em conta as competências e objectivos curriculares 
definidos e critérios definidos em Conselho Pedagógico; 

j) Elaborar, em articulação com o Plano Anual de Actividades do Agrupamento, o 
plano de actividades da turma, e avaliar a sua execução; 

k) Elaborar propostas fundamentadas relativamente à adopção de medidas e 
procedimentos tendo em vista a melhoria das condições de 
ensino/aprendizagem, nomeadamente no âmbito da organização de espaços e 
constituição das turmas;  

l) Elaborar, em caso de retenção do aluno, um Plano de Acompanhamento e 
submetê-lo à aprovação do Conselho Pedagógico; 

m) Elaborar, em situação de retenção repetida, proposta de retenção ou progressão 
do aluno que estará sujeita à anuência do Conselho Pedagógico e elaborar o 
respectivo Plano de Acompanhamento; 

n) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei. 
 

2. Compete ainda ao professor titular de turma/director de turma elaborar e conservar o 
processo individual do aluno, facultando, na sua presença, a consulta do mesmo ao aluno, 
restantes professores da turma, encarregados de educação, considerando de interesse 
pedagógico as razões por eles apresentadas, respeitando sempre o dever da 
confidencialidade dos dados nele contidos. No processo individual do aluno devem 
constar: 

a) Os elementos fundamentais de identificação do aluno; 
b) Os registos de avaliação; 
c) Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica, quando existam; 
d) Planos e relatórios de apoio pedagógico, quando existam; 
e) O plano educativo individual, no caso de o aluno ser abrangido pela modalidade 

de educação especial;  
f) Uma auto-avaliação do aluno, no final de cada ano, com excepção dos 1º e 2º 

anos;  
g) Outros elementos considerados relevantes para a evolução e formação do 

aluno. 
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Subsecção VI – Director de Turma 

Art.º 88º Designação 

1. Os directores de turma são nomeados pelo Director, de entre os professores da turma, 
preferencialmente profissionalizados, atendendo à sua competência pedagógica e 
capacidade de relacionamento. 

Art.º 89º Competências do director de turma 

1. Compete ao director de turma 
a) Presidir às reuniões do Conselho de Turma; 
b) Promover junto do conselho de turma, no caso do director de turma, a 

realização de acções conducentes à aplicação do Projecto Educativo do 
Agrupamento, numa perspectiva de envolvimento dos encarregados de 
educação e de abertura à comunidade; 

c) Coordenar e formalizar o processo de elaboração do Projecto Curricular de 
Turma promovendo a articulação das propostas dos diversos intervenientes;  

d) Promover um acompanhamento individualizado dos alunos, divulgando junto 
dos professores da turma a informação necessária à adequada orientação 
educativa dos alunos e fomentando a participação dos pais e encarregados de 
educação na concretização de acções para orientação e acompanhamento;  

e) Elaborar e conservar o processo individual do aluno, nos termos do ponto 2, do 
art.º 87.º; 

f) Coordenar o processo de avaliação formativa e sumativa dos alunos, garantindo 
o seu carácter globalizante, solicitando, se necessário, a participação de outros 
intervenientes; 

g) Coordenar a elaboração e implementação do Plano de Recuperação, do Plano de 
Desenvolvimento e do Plano de Acompanhamento do aluno, mantendo 
informado o encarregado de educação; 

h) Garantir o conhecimento e o acordo prévio do encarregado de educação para a 
programação individualizada do aluno e para o correspondente itinerário de 
formação, recomendados pelo Conselho de Turma; 

i) Propor na sequência da decisão do Conselho de Turma, medidas de apoio 
educativo adequadas e proceder à respectiva avaliação; 

j) Apresentar ao Director, até 10 de Julho de cada ano, um relatório de avaliação 
das actividades desenvolvidas; 

k) Exercer as demais competências que lhe forem conferidas por lei.  
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Subsecção VII – Professor Tutor 

Art.º 90º Designação 

1. O Director pode designar, no âmbito do desenvolvimento contratual da autonomia do 
agrupamento de escolas, professores tutores responsáveis pelo acompanhamento, de 
forma individualizada, do processo educativo de um grupo de alunos, de preferência ao 
longo do seu percurso escolar. 

Art.º 91º Competências do Professor Tutor  

1. Compete, em especial, ao Professor Tutor:  
a) Acompanhar de modo particular os alunos cuja situação/comportamento se 

torne nitidamente preocupante para a escola, em articulação com o director de 
turma e os Serviços Especializados de Apoio Educativo; 

b) Desenvolver medidas de apoio aos alunos, designadamente de integração na 
turma e na escola e de aconselhamento no estudo e nas tarefas escolares;  

c) Promover a articulação das actividades escolares dos alunos com outras 
actividades formativas;  

d) Desenvolver a sua actividade de forma articulada, quer com a família, quer com 
os serviços especializados de apoio educativo, designadamente os serviços de 
psicologia e orientação e com outras estruturas de orientação educativa.  

Secção II – Outras estruturas 

Subsecção I – Núcleo de Projectos de Desenvolvimento Educativo 

Art.º 92º Funcionamento 

1. O Núcleo de Projectos de Desenvolvimento Educativo agrega, genericamente, as 
actividades de complemento curricular e outras, nomeadamente, as desenvolvidas no 
âmbito de projectos especiais e de clubes pedagógicos. 
 

2. Será dirigido por um Coordenador, nomeado anualmente pelo Director, de entre os 
professores envolvidos nos diferentes projectos ou clubes, a quem cabe incentivar as 
actividades do núcleo e promover a sua articulação com o Projecto Educativo do 
Agrupamento. 

Art.º 93º Competências do Coordenador do Núcleo de Projectos de 
Desenvolvimento Educativo 

1. Compete ao Coordenador de Núcleo de Projectos de Desenvolvimento Educativo: 
a) Participar nas reuniões de Conselho Pedagógico; 
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b) Reunir com os professores envolvidos nos diferentes projectos ou clubes com os 
coordenadores de departamento, com os coordenadores das bibliotecas 
escolares e com os coordenadores de ano para articular e pôr em prática as 
actividades a desenvolver no Agrupamento. 

c)  Articular com os restantes órgãos da escola, na promoção e planificação das 
actividades e projectos a desenvolver. 

d) Colaborar com o Director na elaboração do Plano Anual de Actividades do 
Agrupamento a apresentar na Conselho Geral, verificando a sua conformidade 
com o Projecto Educativo. 

e) Recolher os relatórios periódicos do desenvolvimento dos projectos, clubes e 
actividades e colaborar na elaboração do relatório final de execução do Plano 
Anual de Actividades. 

2. As Associações de Pais e Encarregados de Educação poderão participar e colaborar nas 
actividades desenvolvidas pelas estruturas previstas neste artigo. 

Subsecção II – Serviços Especializados de Apoio Educativo 

1. Os Serviços Especializados de Apoios Educativos, adiante referidos como SEAE, destinam-
se a promover a existência de condições que assegurem o sucesso educativo e a plena 
integração na comunidade educativa. 

Art.º 94º Composição 

1. Os SEAE integram os seguintes serviços: Núcleo de Apoio Educativo (NAE), Serviços de 
Psicologia e Orientação (SPO) e Serviços de Acção Social Escolar (ASE). 

Art.º 95º Competências 

1. A estes serviços compete: 
a) Contribuir para a igualdade de oportunidades de sucesso educativo para todos 

os alunos, promovendo a existência de respostas educativas diversificadas e 
adequadas às suas necessidades específicas e ao seu desenvolvimento global;  

b) Promover a existência de condições no Agrupamento para a integração sócio 
educativa dos alunos com necessidades educativas especiais (NEE); 

c) Colaborar na promoção da qualidade educativa, nomeadamente, nos domínios 
relativos à orientação educativa, à interculturalidade, à Saúde Escolar e à 
melhoria do ambiente educativo. 

Art.º 96º Designação do Coordenador 

1. O Coordenador dos SEAE é nomeado, por um período de quatro anos, pelo Director, de 
entre os coordenadores dos serviços que os integram. 
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Subsecção III – Núcleo de Apoios Educativos 

Art.º 97º Funcionamento 

1. O Núcleo de Apoios Educativos (NAE) é constituído pelos professores de apoio, 
nomeadamente, os docentes da educação especial e os docentes de apoio educativo (do 
1º ciclo). 

2. Os serviços do NAE são coordenados por um professor da educação especial, nomeado 
pelo Director, de entre os docentes que o integram. 

3. O coordenador do NAE exerce o cargo em articulação com o Director. 
4. O NAE desenvolve a sua actividade de acordo com um plano anual de actividades que se 

integra no Plano Anual de Actividades do Agrupamento. 

Art.º 98º Competências do Núcleo de Apoios Educativos 

1. Compete aos docentes que integram o NAE: 
a) Contribuir activamente para a diversificação de estratégias e métodos 

educativos de forma a promover o desenvolvimento e aprendizagem dos jovens;  
b) Colaborar na definição de programas interdisciplinares ou transdisciplinares, no 

âmbito do apoio e complementos educativos;  
c) Participar nos Conselhos de Docentes/Conselhos de Turma onde existirem 

alunos com necessidades educativas especiais e/ou dificuldades de 
aprendizagem a fim de analisar/acompanhar a situação desses alunos; 

d) Colaborar com os órgãos de gestão e coordenação pedagógica do Agrupamento 
na detecção de alunos com necessidades educativas especiais e na organização e 
incremento dos apoios educativos adequados a esses alunos; 

e) Colaborar com os órgãos de gestão e coordenação pedagógica do Agrupamento, 
e de um modo geral com os professores, na gestão flexível dos currículos e na 
sua adequação às capacidades e interesses dos alunos, bem como às realidades 
locais. 

 
2. Compete ainda aos docentes da Educação Especial: 

a) Incrementar as medidas previstas no Decreto-Lei nº 3/2008, de 7 de Janeiro, 
relativas a alunos com necessidades educativas especiais; 

b) Apoiar os alunos e respectivos professores, no âmbito da sua área de 
especialidade; 

c) Articular as respostas a necessidades educativas com os recursos existentes 
noutras estruturas e serviços, nomeadamente na área da saúde, da segurança 
social, da qualificação profissional e do emprego, das autarquias e outras; 

d) Coordenar a articulação de todos os serviços e entidades que intervêm no 
processo de reabilitação dos alunos com necessidades educativas especiais. 
 

3. Compete ainda aos docentes dos Apoios Educativos: 
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a) Suprir as ausências temporárias dos professores titulares de turma; 
b) Prestar apoio a alunos que estejam sujeitos a planos de recuperação, de 

desenvolvimento ou de acompanhamento. 

Art.º 99º Competências do Coordenador do Núcleo de Apoios Educativos 

1. Ao Coordenador do Núcleo de Apoios Educativos compete:  
a) Representar nas diferentes estruturas educativas o NAE. 
b) Dinamizar o funcionamento do mesmo; 
c) Articular e orientar a prestação dos Apoios Educativos; 
d) Intervir a nível da comunidade e junto das instituições e serviços, fomentando a 

articulação entre os serviços de educação, saúde, da segurança social, e da 
autarquia, de forma a suscitar a melhoria dos apoios prestados às escolas e 
desenvolvendo as modalidades desde a intervenção precoce; 

e) Requisitar o material necessário e adequado às necessidades dos alunos; 
f) Elaborar relatório crítico das actividades desenvolvidas, ao longo do ano, a 

apresentar, até 10 de Julho, ao Director. 

Subsecção IV – Serviços de Psicologia e Orientação 

Art.º 100º Funcionamento 

1. Os Serviços de Psicologia e Orientação (S.P.O.) são constituídos por psicólogos, professores 
conselheiros de orientação e técnicos superiores de serviço social e formam uma unidade 
especializada de apoio educativo que presta apoio psicopedagógico e de orientação 
escolar e profissional aos alunos, apoiando igualmente, na sua área específica de acção, os 
pais e encarregados de educação e os professores. 

2. Os S.P.O. desenvolvem a sua actividade de acordo com um plano anual de actividades que 
se integra no plano anual de actividades do Agrupamento, funcionando articuladamente 
com os restantes serviços especializados de apoio educativo. 

Art.º 101º Competências 

1. Compete aos serviços de psicologia e orientação: 
a) Prestar apoio de natureza psicológica e psicopedagógica a alunos, professores, 

pais e encarregados de educação no contexto das actividades educativas, tendo 
em vista o sucesso escolar, a efectiva igualdade de oportunidades e a adequação 
das respostas educativas;  

b) Promover actividades específicas de informação escolar e profissional, 
susceptíveis de ajudar os alunos a situarem-se perante as oportunidades 
disponíveis, tanto no domínio dos estudos e formações, como no das actividades 
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profissionais, favorecendo a indispensável articulação entre o Agrupamento e o 
mundo do trabalho; 

c) Desenvolver acções de aconselhamento psicossocial e vocacional dos alunos, 
apoiando o processo de escolha e o planeamento de carreiras;  

d) Assegurar o acompanhamento dos alunos, individualmente ou em grupo, ao 
longo do processo educativo, bem como o apoio ao desenvolvimento do sistema 
de relações interpessoais no interior do Agrupamento e entre esta e a 
comunidade;  

e) Colaborar em experiências pedagógicas e em acções de professores, bem como 
realizar e promover a investigação nas áreas da sua especialidade. 

Capítulo V – Funcionamento geral do Agrupamento 

Art.º 102º Visitas de Estudo 

1. As visitas de estudo programadas e intercâmbio escolar devem estar de acordo com o 
Projecto Educativo, Projecto Curricular de Agrupamento, Projecto Curricular de Turma e 
inseridas no Plano Anual de Actividades. 
 

2. As visitas de estudo são actividades complementares adicionais das actividades realizadas 
nas aulas, desenvolvendo-se com o objectivo de atingir todas as áreas curriculares, 
disciplinares e não disciplinares. 

 
3. As visitas de estudo devem decorrer, preferencialmente, durante os primeiros e segundos 

períodos lectivos. 
 
4. A preparação, realização e avaliação das visitas de estudo cabe a um grupo organizador 

constituído para o efeito e identificado no anteprojecto que integra o plano anual de 
actividades. 

 
5. No final de cada visita de estudo deve ser entregue relatório contendo apreciação crítica 

dos participantes. 
 

6. As visitas de estudo são propostas ao Director pelos diferentes Órgãos e Estruturas 
Educativas, ao qual cabe a decisão de realização, ouvido o Conselho Pedagógico. No 
projecto de cada visita devem constar todos os documentos aplicáveis que constam do 
«Dossier para Organização de Visitas de Estudo» em uso no agrupamento. 

 
7. Os alunos que não participem nas visitas de estudo devem, de acordo com o dever de 

assiduidade que lhes assiste, justificar o motivo da não participação nas actividades. 
 
8. Quando nem todos os alunos da turma participam na visita de estudo, os professores não 

devem leccionar novos conteúdos, devendo ocupar o tempo normal da aula com 
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actividades julgadas convenientes (actividades de sistematização, remediação e 
consolidação). 

 
9. O rácio professor/aluno deverá variar com a idade dos alunos, considerando-se adequados 

os seguintes: 
a) um professor por cada grupo de 10 alunos em caso de viagens ao estrangeiro; 
b) um professor por cada grupo de 15 alunos em caso de viagens ao território 

nacional; 
c) no 1º Ciclo e no Pré - Escolar, sempre que não seja possível o cumprimento do 

estabelecido na alínea anterior, o rácio deverá ser um professor por turma; 
10. A duração das visitas não deverá exceder dois dias úteis. Em casos excepcionais, 

devidamente fundamentados, poderão ser autorizadas visitas com duração superior a dois 
dias, sendo necessário proceder com a lei vigente. 
 

11. As visitas de estudo com duração superior a um dia deverão ser precedidas de reuniões 
com os Encarregados de Educação. 

 
12. Só poderão participar em visitas de estudo os alunos que apresentem as respectivas 

autorizações dos Encarregados de Educação, com um mínimo de 5 dias úteis de 
antecedência. 

 
13. Após a confirmação da visita o(s) professor(es) responsável(eis) deverão: 

a) Marcar no livro de ponto das turmas envolvidas, no local destinado aos testes, a 
data da visita. 

b) Divulgar aos alunos a visita e enviar aos encarregados de educação, através dos 
alunos, o pedido de autorização, onde devem constar objectivos da visita, data, 
itinerário (avisar hora provável de chegada), número de dias da visita, meios de 
transporte e preço). 

c) Entregar ao Director e no ASE cópia da lista de alunos e professores que 
participam na visita de estudo. 

d) Afixar no placard informativo da sala de professores, com três dias de 
antecedência, uma relação das turmas e dos professores que vão à visita e as 
datas de realização da mesma. 

e) Colocar, com três dias de antecedência, no livro de ponto das turmas envolvidas, 
um aviso onde deve constar o número e nome dos alunos participantes. 
 

14. As viagens dentro do país estão automaticamente cobertas pelo seguro escolar; para 
viagens ao estrangeiro terá que se fazer, obrigatoriamente, um seguro de viagem, 
conforme o disposto no art.º 34.º da Portaria n.º 413/99, de 8 de Junho. 
 

15. A declaração de autorização de saída para o estrangeiro deverá ser expressa pelo 
encarregado de educação. No caso de se verificarem situações de divórcio, separação de 
facto, tal autorização deverá ser assinada por ambos os progenitores, salvo se outra for a 
indicação do Ministério Público e/ou Tribunal competente; 
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16. No caso das visitas de estudo superiores a 3 dias em território nacional e de qualquer visita 

de estudo ao estrangeiro independentemente da sua duração, deverá ser emitida a 
respectiva autorização pela Direcção Regional de Educação do Norte. A escola deverá 
apresentar o projecto e o formulário oficial de acordo com a lei em vigor com 
antecedência mínima de 30 dias a contar da data prevista para o início da visita de estudo; 

Art.º 103º Acesso e circulação nos recintos escolares 

1. No espaço escolar deverão ser observadas as seguintes orientações: 
a) Com excepção de alunos, professores e funcionários, a circulação de pessoas no 

espaço escolar fica restringida à área de serviços a contactar, mediante 
identificação e encaminhamento prévio junto da portaria. A identificação é feita 
através da apresentação do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão ou outro 
documento de identificação credível; 

b) Poderá ser impedido o acesso a pessoas que, pelo seu porte ou conduta, se 
presuma possam perturbar o bom funcionamento da escola; 

c) O acesso automóvel ao recinto escolar apenas é permitido em casos 
excepcionais, devidamente autorizados, nomeadamente em situações pontuais 
de carga e descarga, conforme horários predefinidos. 

Art.º 104º Circulação de informação 

a) A divulgação de informações será feita utilizando, preferencialmente, o correio 
electrónico. 

b)  As convocatórias e/ou ordens de serviço deverão ser afixadas em locais pré-
estabelecidos nos vários estabelecimentos de ensino do Agrupamento. 

c) A publicidade ou outras divulgações, excepto as relacionadas com a actividade 
sindical, só poderão ser afixadas após autorização do Director. 

Capítulo VI – Organização e normas de funcionamento dos 
espaços escolares e serviços 

Secção I – Instalações 

1. Nos casos em que a dimensão e a forma de utilização das instalações e equipamentos o 
justifique, poderá ser criado, pelo Director, o cargo de director de instalações e recursos 
educativos. 

Art.º 105º Competências do director de instalações e recursos educativos 

1. No domínio da conservação e funcionamento das instalações e equipamentos: 
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a) Zelar pela conservação e funcionamento das instalações e/ou equipamentos 
escolares a seu cargo; 

b) Prestar o apoio necessário a todos os utilizadores; 
c) Organizar e manter actualizado o inventário do material existente nas 

instalações, e propor a aquisição de novo equipamento; 
d) Definir regras de utilização dos recursos educativos e assegurar a sua correcta 

aplicação; 
e) Apresentar ao Director, até final do ano lectivo, relatório do trabalho por si 

desenvolvido. 
 

2. No domínio da segurança: 
a) Elaborar e manter actualizado o Plano de Emergência; 
b) Promover campanhas de informação e sensibilização; 
c) Articular o Plano de Emergência da Escola com o Plano de Segurança Municipal. 

 
3. A gestão de instalações específicas deve ser assegurada pela direcção do agrupamento, 

podendo esta delegar o desempenho das referidas funções num dos seus assessores 
técnico-pedagógicos ou designar um docente, da escola ou do agrupamento de escolas, de 
preferência profissionalizado. 
 

4. Nos estabelecimentos da Educação Pré-escolar e do 1º Ciclo cabe aos 
Coordenadores/Responsáveis de Estabelecimento a direcção das instalações e recursos 
educativos. 

Art.º 106º Outros serviços 

1. Estes serviços compreendem os assistentes operacionais que desempenham as funções 
que lhe estão atribuídas de acordo com as especificidades do sector onde prestam serviço, 
conforme o respectivo Manual de Procedimentos e nos termos do Decreto-Lei nº 
184/2004, de 29 de Julho, nomeadamente: 

a) Apoio às actividades lectivas 
b) Apoio aos alunos 
c) Apoio à Biblioteca/Centro de Recursos 
d) Papelaria 
e) Bar 
f) Portaria 
g) Reprografia 
h) Recepção e Telefone 
i) Limpeza e asseio dos estabelecimentos de ensino do Agrupamento 
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Secção II – Serviços Administrativos 

Art.º 107º Serviços Administrativos 

1. Os Serviços Administrativos são uma estrutura de administração e apoio do Agrupamento 
a quem compete, genericamente, desempenhar funções nas áreas administrativas de 
Alunos, Pessoal, Contabilidade Expediente Geral e Acção Social Escolar.  
 

2. Estes Serviços são coordenados por um chefe dos Serviços de Administração Escolar e 
integram assistentes técnicos, cujas competências específicas e dependências hierárquicas 
se encontram estipuladas no Decreto-Lei nº 184/2004, de 29 de Julho. 

Secção III - Acção Social Escolar 

Art.º 108º Definição e composição 

1. Os Serviços de Acção Social Escolar incluídos nos Serviços de Administração Escolar 
destinam-se, primordialmente, a satisfazer as necessidades dos alunos pertencentes aos 
estratos sociais mais desfavorecidos em matéria de alimentação, material escolar e 
material específico para deficientes. 

2. Estes serviços são coordenados pelo Director e orientados pelo Chefe de Serviços de 
Administração Escolar. 

Art.º 109º Competências 

1. Compete à Acção Social Escolar: 
a) Atender professores, alunos e encarregados de educação que solicitem 

informações sobre os serviços; 
b) Colaborar com a autarquia, na organização da rede de transportes escolares e na 

organização dos processos da Acção Social Escolar; 
c) Criar as condições necessárias ao funcionamento do refeitório, bufete, papelaria 

e seguro escolar; 
d) Organizar e supervisionar o funcionamento daqueles serviços; 
e) Divulgar, organizar, analisar e propor a atribuição de subsídios (em alimentação, 

material escolar, manuais) aos alunos que a eles se candidatem, de acordo com o 
estabelecido na lei; 

f) Assegurar aos alunos o direito ao seguro escolar; 
g) Assegurar o preenchimento de mapas, no âmbito da acção social escolar, 

relativamente ao 1º. Ciclo; 
h) Assegurar actividades relacionadas com o aprovisionamento e economato. 

2. A Autarquia presta apoio aos alunos do Pré-escolar e Ensino Básico no que respeita à 
atribuição de subsídios para alimentação, livros e material escolar. 
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Art.º 110º Subsídios de Estudo 

1. Os alunos cujo agregado se integre no 1º, 2º e 3º escalões do posicionamento para 
atribuição do abono de família beneficiam respectivamente do Escalão A, B e C. 

2. Os prazos para requerimento de subsídios, são estipulados por lei e serão afixados no 
placar da entrada dos edifícios escolares e dada informação aos encarregados de 
educação. 

3. Será dado conhecimento da lista de alunos a subsidiar através de afixação da mesma nos 
locais habituais. 

4. Os encarregados de educação que se sintam lesados na atribuição dos subsídios, podem 
recorrer das decisões tomadas, no prazo de oito dias após a afixação da lista. 

5. Alterações nas condições económicas do agregado familiar devem ser comunicadas ao 
Director para que este investigue da possibilidade de atribuição ou anulação do subsídio. 

6. Falsas declarações dão origem ao corte imediato do subsídio. 
7. Os manuais escolares reutilizáveis entregues a título de empréstimo terão que ser 

devolvidos em boas condições de utilização, no final de cada ano ou ciclo de escolaridade. 
8. Caso não se verifique a situação mencionada no número anterior, os alunos utilizadores 

terão que pagar os manuais no final do ano/ciclo até ao limite de 30% do preço de venda 
do manual, no momento da aquisição. 

Art.º 111º Transportes 

1. Os transportes escolares são da responsabilidade financeira e organizativa da Câmara 
Municipal de Barcelos para os alunos do Pré-escolar e do Ensino Básico. 
 

2. Compete ao ASE, no âmbito dos transportes escolares: 
i) Receber anualmente as candidaturas dos alunos; 
j) Comprovar os dados mencionados na candidatura; 
k) Enviar à Câmara Municipal os processos de candidatura dos alunos do ensino 

básico. 
3. Os alunos que se desloquem em transporte público para o estabelecimento de ensino da 

área da sua residência recebem um cartão magnético (passe electrónico), que é entregue 
gratuitamente a todos alunos dentro da escolaridade obrigatória. 

4. Em caso de extravio, é da responsabilidade dos pais/encarregados de educação a aquisição 
da 2ª via do cartão, junto dos serviços de transporte da Câmara Municipal de Barcelos. 

Art.º 112º Seguro Escolar 

1. Todos os alunos matriculados neste Agrupamento estão abrangidos pelo seguro escolar 
cujas normas fundamentais se enunciam seguidamente. Os Serviços de Acção Social 
Escolar facultam aos interessados todos os esclarecimentos complementares necessários, 
nomeadamente, a leitura das instruções completas sobre o seguro escolar – Portaria 
413/99, de 8 de Junho. 
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2. Considera-se acidente escolar o que ocorra durante as actividades programadas pela 
escola ou no percurso casa - escola - casa, dentro do período considerado necessário para 
o aluno efectuar esse percurso. 

3. O seguro escolar funciona em regime de complementaridade do sistema/subsistema 
público de saúde e apenas cobre danos pessoais do aluno. 

4. Apenas está coberta pelo seguro escolar a assistência prestada em estabelecimentos de 
saúde públicos, com excepção dos casos de impossibilidade de tratamento naqueles 
estabelecimentos, devidamente comprovados pelos respectivos serviços. 

5. Sempre que ocorra um acidente escolar, o professor titular de turma/director de turma 
deve dirigir-se aos serviços de Acção Social Escolar e comunicar a ocorrência. Sempre que 
algum aluno recorra aos serviços de saúde deve fazer-se acompanhar pelo cartão de 
beneficiário da assistência. 

6. Nos casos de prescrição de medicamentos, deve ser apresentado nos serviços de Acção 
Social Escolar o recibo das despesas efectuadas, acompanhado de cópia do receituário 
médico, a fim de ser reembolsado da parte não suportada pelo sistema/subsistema de 
assistência. 

7. Nos casos de atropelamento, o seguro escolar assume os primeiros socorros e aguarda 
decisão judicial relativamente à culpa dos intervenientes, pelo que é indispensável que o 
encarregado de educação apresente participação do acidente no Tribunal Judicial da 
Comarca para ser definida responsabilidade do acidente. Neste tipo de acidente, a não 
participação ao tribunal implica que o seguro escolar não assuma quaisquer 
responsabilidades decorrentes desse mesmo acidente. 

Art.º 113º Leite Escolar 

1. O programa de leite escolar, conforme a legislação em vigor, tem finalidades educativas e 
de saúde. 

2. Deve ser distribuído pelos docentes e consumido pelos alunos na sala de aula. 

Capítulo VII – Estruturas de apoio à escola e à família 

Secção I – Componente de apoio à escola e à família  

Art.º 114º Organização da componente de apoio à família na Educação Pré-escolar 

1. Na organização das actividades de apoio à família devem ser co-responsáveis todos os 
intervenientes, educadores, pais, encarregados de educação e autarquias. 
 

2. O levantamento das necessidades, para efeitos da criação da componente de apoio à 
família, deverá ser feito durante o período das inscrições. 
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3. Os horários para a componente de apoio à família serão estabelecidos na primeira reunião 
de pais e terão em conta as necessidades dos encarregados de educação. 

 
4. Sempre que seja necessário, prolongar o horário para além das 40 horas semanais, terá 

que ser solicitado, pelo responsável de estabelecimento ou pelo coordenador de 
estabelecimento, a indispensável autorização junto do Director. 

 
5. Serviço de almoço e serviço de prolongamento de horário, deverão ter lugar em espaços 

diferentes e apropriadamente equipados, tendo em conta os recursos existentes no 
estabelecimento e na comunidade, com vista à salvaguarda do bem-estar das crianças. 

 
6. O recrutamento dos animadores é da competência dos municípios e obedece a regras de 

contratação de pessoal constantes na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro. 

Art.º 115º Comparticipação Financeira 

1. Na primeira reunião de pais, o educador deve transmitir as normas legais que regulam as 
compartições familiares relativas à componente de apoio à família nomeadamente o 
disposto no despacho conjunto n.º 300/97, de 4 de Setembro. 
 

2. A fixação do valor da comparticipação deve ser comunicada aos pais, se a ela houver lugar, 
pelo responsável autárquico, na primeira reunião que tem lugar no início do ano lectivo. 

Secção II – Actividades de Enriquecimento Curricular (1.º Ciclo) 

Art.º 116º Organização das Actividades de Enriquecimento Curricular (AEC). 

1. As Actividades de Enriquecimento Curricular (AEC) no 1.º Ciclo do Ensino Básico 
organizam-se de acordo com o Despacho n.º 12 591/2006, de 16 de Junho com as 
alterações produzidas pelo Despacho n.º 14460/2008, de 26 de Maio e incidem nos 
domínios desportivo, artístico, científico, tecnológico e das tecnologias da informação e 
comunicação, de ligação da escola com o meio, de solidariedade e voluntariado e da 
dimensão europeia da educação, nomeadamente: 

a) Actividades de Apoio ao Estudo; 
b) Ensino do Inglês; 
c) Ensino de outras línguas estrangeiras; 
d) Actividade Física e Desportiva; 
e) Ensino da Música; 
f) Outras expressões artísticas; 
g) Outras actividades que incidam nos domínios identificados. 
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2. As actividades de enriquecimento curricular são definidas através de um plano de 
actividades elaborado em parceria com a entidade promotora, a Câmara Municipal de 
Barcelos. 
 

3. O plano de actividades tem de incluir obrigatoriamente o Inglês (para os alunos dos 3.º e 
4.º anos) e o apoio ao estudo. 
 

4. A actividade de apoio ao estudo, que terá uma duração semanal não inferior a 90 minutos, 
destina-se à realização de trabalhos de casa e de consolidação das aprendizagens, devendo 
os alunos beneficiar dos recursos existentes na escola (como livros e computadores), bem 
como de apoio e acompanhamento por parte dos professores do agrupamento. 
 

5. Além das duas actividades obrigatórias, os planos poderão incluir outras actividades de 
enriquecimento curricular, nomeadamente a música, a actividade física e desportiva, o 
ensino de outras línguas estrangeiras e de outras expressões artísticas. 
 

Art.º 117º Funcionamento das AEC 

 
1. As AEC serão leccionadas por professores contratados pela Empresa Municipal de 

Desportos, no caso dos professores de Actividade Física e Desportiva e pela Empresa 
Municipal de Educação e Cultura, no caso dos professores de Inglês, de Música e de 
Expressões. 

2. No caso da Música, dada a dificuldade em contratar professores devidamente habilitados, 
poderá haver necessidade de trocar esta actividade por Expressões. 

3. O Apoio ao Estudo será orientado por professores do Agrupamento. 
4. As AEC serão realizadas de acordo com a seguinte distribuição horária semanal: 
a) Para os 1.º e 2.º anos de escolaridade: 

2 x 45 min – Inglês 
3 x 45 min – Música ou Expressões (dependendo da possibilidade de contratação de 
professores de Música) 
3 x 45 min – Actividade Física 

b) Para os 3.º e 4.º anos de escolaridade: 
3 x 45 min – Inglês 
2 x 45 min – Música ou Expressões (dependendo da possibilidade de contratação de 
professores de Música) 
3 x 45 min – Actividade Desportiva 

5. Os alunos das escolas onde não existem condições para a prática desportiva (EB1 de 
Oliveira, EB 1 de Piadela – Lama, EB1 de Caminhos – Lama, EB 1 de Ucha e EB1/JI de Areias 
S. Vicente) deslocar-se-ão para o Pavilhão Desportivo de Areias S. Vicente, uma vez por 
semana, para aí participarem na Actividade Física e Desportiva. 

6. O transporte dos alunos referidos no número anterior fica a cargo da Câmara Municipal de 
Barcelos. 
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7. O seguro escolar cobre qualquer acidente que ocorra durante o tempo e espaço de 
realização das AEC, bem como no caminho de, e para as instalações fora da escola em que 
estas se desenvolvam. 

8. A escola não pode responsabilizar-se pelo acompanhamento dos alunos que sejam lá 
deixados antes e depois dos horários normais das AEC. 

9. Assim, os Encarregados de Educação não deverão deixar ou ir buscar os seus educandos 
para além de 15 minutos, no máximo, antes e depois dos referidos horários. 

Art.º 118º Frequência das AEC 

1. As AEC são gratuitas e de frequência facultativa, cabendo aos Pais e Encarregados de 
Educação a tomada de decisão de inscreverem os seus educandos nas referidas 
actividades. Uma vez inscritos, a frequência por parte dos alunos é obrigatória, estando 
sujeitos à respectiva marcação de faltas em cada uma das actividades. 

2. As inscrições terão lugar na escola que o aluno frequenta, junto do professor titular de 
turma. 

3. Excepcionalmente, poderá o Director autorizar a inscrição de novos alunos ao longo do 
ano, desde que não haja necessidade de abrir novo grupo de alunos. 

4. A inscrição nas AEC implica a frequência da totalidade das actividades, não podendo os 
Pais e Encarregados de Educação inscrever os seus educandos apenas em algumas das 
mesmas. 

5. Exceptuam-se ao número anterior casos muito particulares de alunos com défice de 
atenção e/ou outros problemas devidamente sinalizados por declaração médica ou 
psicológica. Estas situações serão estudadas caso a caso, pertencendo a decisão final ao 
Director do Agrupamento. 

Art.º 119º Faltas dos alunos nas AEC 

1. Os alunos inscritos nas AEC têm o dever de assiduidade e de pontualidade, tal como no 
que respeita à frequência das actividades curriculares. 

2. Poderão faltar apresentando ao professor titular da sua turma a respectiva justificação do 
Encarregado de Educação. 

3. Ao fim de 9 faltas injustificadas à mesma actividade poderão ser excluídos da frequência 
das AEC, depois de ouvido o encarregado de educação. 

4. Dado tratar-se de espaços de trabalho desenvolvido por profissionais habilitados, os 
alunos têm o dever de correcção e de obediência previstos no Regulamento Interno do 
Agrupamento para as actividades curriculares. 

5. Os professores poderão marcar aos alunos faltas por mau comportamento, sempre que 
estes manifestarem repetidos comportamentos de desrespeito, insubordinação ou 
desobediência. Se um aluno acumular o máximo de 5 faltas por mau comportamento, será 
convocado o respectivo encarregado de educação de modo a poder resolver-se a situação. 
No caso de o mau comportamento persistir, poderá vir a ser excluído da frequência das 
AEC. 
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Art.º 120º Supervisão Pedagógica das AEC 

1. A supervisão pedagógica das AEC cabe aos professores titulares de turma, devendo ser 
realizada no âmbito da componente não lectiva de estabelecimento, de acordo com os 
seguintes objectivos: 

a) Programação das actividades; 
b) Acompanhamento das actividades através de reuniões com os respectivos 

dinamizadores; 
c) Avaliação da sua realização; 
d) Realização das actividades de apoio ao estudo; 
e) Reuniões com os encarregados de educação. 

Secção III – Actividades de Enriquecimento Curricular (2.º e 3.º Ciclos) 

Art.º 121º Actividades de enriquecimento curricular. 

1. As Actividades de Enriquecimento Curricular destinam-se a proporcionar à comunidade 
escolar condições que complementam a sua formação, quer curricular quer 
extracurricular, devendo conjugar a sua actividade com as estruturas de orientação 
educativa, visando a promoção da qualidade escolar. 
 

2. Constituem Actividades de Enriquecimento Curricular: 
a) Desporto Escolar; 
b) Biblioteca Escolar – Centro de Recursos Educativos; 
c) Sala de Estudo; 
d) Plano de Ocupação Plena dos alunos; 
e) Actividades de Compensação Educativa; 
f) Actividades de Complemento Curricular. 

 
3. Funcionamento das Actividades de Enriquecimento Curricular 

a) O modo de organização e funcionamento das Actividades de Enriquecimento 
Curricular são definidos em regimentos próprios aprovados anualmente pelo 
Conselho Pedagógico, sob proposta dos respectivos responsáveis. 

b) O regime de funcionamento das Actividades de Enriquecimento Curricular 
deverá ser afixado, de forma visível, nas instalações correspondentes ou, no 
caso de inexistência de instalação específica, em expositor visível por toda a 
comunidade. 
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Secção IV - Desporto escolar 

Art.º 122º Programa do Desporto Escolar  

1. O programa do Desporto Escolar desenvolve-se no âmbito do disposto no Decreto-lei nº 
95/91, de 26 de Fevereiro, faz parte integrante do Projecto Educativo e do Plano Anual de 
Actividades e terá, obrigatoriamente, uma duração plurianual; 
 

2. Nesta escola o programa do Desporto Escolar aplica-se aos alunos do 2.º e 3º ciclos, nos 
termos da lei; 
 

3. É da responsabilidade do Gabinete do Desporto Escolar, a nível nacional e da Direcção 
Regional de Educação do Norte, a coordenação, acompanhamento, apoio e avaliação do 
desempenho do Programa do Desporto Escolar; 
 

4. É da responsabilidade do Director, a coordenação, acompanhamento, apoio e avaliação do 
desempenho do Programa do Desporto Escolar nesta escola; 

Art.º 123º Coordenação 

5. A coordenação do Desporto Escolar é assegurada por docentes profissionalizados, 
nomeados por um período de 2 anos, de entre os docentes que integram os Grupos de 
Recrutamento 260 e 620 (Educação Física), pertencentes ao quadro da escola. 

Art.º 124º Competências do Coordenador do Desporto Escolar 

1. São competências do Coordenador do Desporto Escolar: 
a) Incentivar o desenvolvimento de um quadro de actividades recreativas e 

formativas que estimule os alunos a aderirem de forma voluntária e de acordo 
com as orientações dos Departamentos envolvidos no Projecto (Educação Física 
e/ou outros) e dos Órgãos de Direcção, Gestão e Orientação Pedagógica da 
Escola. 

b) Fomentar a participação dos alunos na gestão do Clube de Desporto Escolar, 
intervindo no desenvolvimento, organização e avaliação das respectivas 
actividades. 

c) Coordenar e realizar o corta-mato interno, torneios inter-turmas, inter-escolas, 
em articulação com os professores de Educação Física e professores 
responsáveis das actividades do Clube de Desporto Escolar, bem como 
coordenar a organização de cursos de juízes, árbitros e cronometristas ou outra 
formação prevista no Plano de Actividade Interna. 

d) Realizar actividades que assumam características interdisciplinares tais como 
seminários e conferências, visitas de estudo, programas de ocupação de tempos 
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livres nos períodos de interrupção lectiva, incluindo actividades físicas e 
convívios desportivos entre escolas. 

e) Realizar reuniões periódicas com os professores responsáveis pelas actividades 
do Clube do Desporto Escolar (interna e externa), no mínimo, uma em cada 
período lectivo. 

f) Elaborar, cumprir e fazer cumprir o Projecto do Desporto Escolar, bem como 
apresentar os respectivos relatórios, nomeadamente o relatório anual ao 
Director. 

g) Organizar e manter actualizado, obrigatoriamente, o Dossier do Clube de 
Desporto Escolar, do qual fazem parte, entre outros documentos, as fichas de 
resumo de actividade mensal, de presenças dos alunos nos treinos dos 
respectivos grupos/equipa, plano anual de cada grupo/equipa e relatório de 
cada acção realizada no âmbito da actividade interna. 

h) Coordenar a organização dos campeonatos, encontros ou exibições/convívios 
que se realizem nesta escola. 

i) Coordenar e fazer os contactos necessários para o transporte dos 
grupos/equipa. 

j) Enviar, nos prazos estipulados toda a documentação necessária (boletins de 
jogo, relatórios, fichas, etc.) 

Secção V – Bibliotecas Escolares/Centro de Recursos Escolares (BECRE) 

Art.º 125º Funcionamento 

1. A Biblioteca Escolar disponibiliza serviços de aprendizagem, livros e recursos que 
permitem a todos os membros da comunidade escolar tornarem-se pensadores críticos e 
utilizadores efectivos da informação em todos os suportes e meios de comunicação. 

Art.º 126º Coordenação 

2. O coordenador da BECRE é nomeado pelo Director, em regra, de entre os docentes do 
quadro de nomeação definitiva da escola que, preferencialmente, apresentem os 
seguintes requisitos: 

a) Formação especializada em comunicação educacional e gestão da informação; 
b) Curso de especialização em ciências documentais; 
c) Cursos de formação contínua na área das BECRE; 
d) Comprovada experiência na organização e gestão de bibliotecas e centros de 

recursos educativos. 
 
3. O coordenador deve gerir, organizar e dinamizar a BECRE e elaborar e executar, no quadro 

do Projecto Educativo da Escola, e em articulação com os órgãos de gestão, o plano de 
actividades próprio; 
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